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Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Administracdao Regional no Estado de Mato Grosso do Sul

PREGAO ELETRONICO N.2 015.2026

TIPO: MENOR PRECO
REGIDO PELA RESOLUGAO SENAC - N2 1.270/2024

1. OBJETO: Contratacdo de empresa especializada para prestagdo de servigos de manutengao
preventiva, corretiva e limpeza profissional de coifas de cozinha industrial, incluindo sistemas
convencionais e autolimpantes, abrangendo dutos, motores, exaustores, filtros, calhas de
gordura, painéis de controle e demais componentes das cozinhas didaticas e do Restaurante
Escola do SENAC MS.

2. INiCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 04/05/2026 as 17h (horario de
Brasilia-DF).

3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: as 10h30 (horario de Brasilia-DF), do dia
15/05/2026.

4. LOCAL DA SESSAO DE DISPUTA: Através do portal de licitagdes do Banco do Brasil
(https://licitacoes-e2.bb.com.br/).

5. RETIRADA DO EDITAL: Através do site https://ww3.ms.senac.br/ e no portal de licitagées do
Banco do Brasil (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) pelo identificador de n® 1092327.

6. ESCLARECIMENTOS: Até o dia 13/05/2026, através do e-mail cpl@ms.senac.br. Ndo serdo
conhecidos os questionamentos interpostos apds o prazo mencionado, bem como, aqueles
encaminhados por qualquer outro meio de comunicagao.

ADMINISTRAGAO REGIONAL DO SENAC MATO GROSSO DO SUL

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro, CEP: 79002-081, Campo Grande/MS

Correio eletronico: cpl@ms.senac.br

Fone 1: (67) 3312-6291 Fone 2: (67) 3312-6222
CNPJ: 03.644.843/0001-19 Inscricao Estadual: Isento
JORDANA DUENHA RODRIGUES MICHELLE ANNITA SEIBERT KIST
Diretora Regional Presidente da Comissdo Permanente de Licitagdo
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REALIZAGAO

1.1.

1.2,

O SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC, Administragdao Regional no
Estado de Mato Grosso do Sul, torna publico que realizard procedimento licitatério, na
modalidade Pregao Eletronico, que sera regido pela Resolugdao SENAC N2 1.270, de 02 de maio
de 2024, estando previsto o recebimento das Propostas Eletronicas e Documentos de
Habilitacdo para a data e horario supracitados no preambulo deste edital.

Quando, por motivo de suspensdo do expediente do SENAC/MS, ndo se realizar o ato de
abertura das propostas eletronicas relativos a presente Licitacao, fica acordado que a realizacdo
do mesmo ocorrera, no horario ja estabelecido, no 12 (primeiro) dia Util posterior a data fixada
neste certame.

DA PUBLICIDADE

2.1.

2.2.

A publicidade deste certame serd realizada conforme previsto no Art. 62 § 12 da Resolucdo
SENAC N2 1.270/2024.

Todas as decisdes, bem como as comunica¢Oes relativas a este certame, serdo divulgadas
através do site https://ww3.ms.senac.br/ e/ou no portal de licitagdes-e (https://licitacoes-
e2.bb.com.br/) gerenciado pelo Banco do Brasil.

DO VALOR.

3.1.

3.2.

A fim de propiciar propostas mais econdmicas e competitivas no certame, o valor total estimado
serd de carater sigiloso, conforme prevé o Paragrafo Unico do art. 3° da Resolugdo 1.270/2024
do Senac MS.

Os valores registrados no portal de licitacbes-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) sdo

meramente simbdlicos.

CONDIGOES GERAIS DE PARTICIPACAO

4.1.

4.2.

Melhores

Respeitadas as condi¢des legais e as constantes neste Edital, deverdao ser observadas as
seguintes determinacgdes:

4.1.1. Na presente licitacdo somente podera se manifestar em nome da licitante o sécio ou

dirigente/administrador, com poderes conferidos pelo Estatuto ou Contrato Social em
vigor, para representa-la ativa e passivamente em juizo ou fora dele, ou, ainda,
procurador devidamente credenciado, ou seja, com poderes outorgados por meio de
procuragdo, por instrumento publico ou particular, para representar a licitante em
processo licitatdrio;

4.1.2. Poderdo participar deste processo todas as empresas cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto da presente licitacdo, observadas as condi¢des de habilitacdo.

N3do poderdo participar da presente licitacdo:
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4.2.1. empresas em processo de dissolucdo ou faléncia;

4.2.2. empresas que tenham como dirigente ou sdcio ex-empregado do Senac;

4.2.3. pessoas fisicas ou juridicas que tenham sido punidas com suspensdo do direito de

contratar ou licitar com o Senac em dmbito Nacional, enquanto perdurarem os efeitos da
penalidade aplicada

4.24. sociedades integrantes de um mesmo grupo econémico, assim entendidas aquelas que

tenham diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnoldgicos ou humanos em comum, desde que, em eventuais diligéncias, se
comprove o conluio entre eles com intuito de frustrar a competitividade do certame,
exceto se demonstrado que ndo agem representando interesse econémico em comum;

4.2.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢cdes analogas as de escravo ou por
contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista; e

4.2.6. empresas que tenham entre seus sdcios, diretores ou responsaveis técnicos — pessoas

qgue possuam vinculo consanguineo ou por afinidade até o terceiro grau com
colaboradores do SENAC bem como, aqueles que sejam dirigentes ou colaborador do
SENAC — ou entdo, que se apresentem sob forma de consércio e/ ou associacdo de

empresas.

5. DA REPRESENTACAO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para participar da presente licitacdo as licitantes deverdo estar credenciadas no provedor do
sistema “LicitacBes-e”, do Banco do Brasil S/A, na pagina https://licitacoes-e2.bb.com.br.

5.2. O credenciamento dar-se-a pela atribui¢cdo de chaves de identifica¢cdo e de senhas individuais, a
serem fornecidas pelo provedor do sistema por ocasido do credenciamento.

5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletronico é pessoal e intransferivel, de inteira
responsabilidade da interessada, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao SENAC/MS,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.4. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico implica
na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presun¢do de capacidade técnica para
realizagdo das transagdes inerentes ao Pregdo Eletrbnico.

5.5. Os interessados obterdo maiores informagdes sobre a apresentacdo de documentagao e
credenciamento de representantes em qualquer agéncia do Banco do Brasil S/A ou pelo telefone
do suporte técnico 4004-0001 (capitais e regides metropolitanas) ou 0800-729-0001 (demais
localidade).

6. DA CONEXAO COM O SISTEMA
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6.1. A participagdo neste Pregdo Eletronico se dara, exclusivamente por meio do sistema eletronico,
utilizando-se do login e senha da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
precos, observadas as datas e os horarios limites estabelecidos neste Edital.

6.2. Cabera a licitante acompanhar as operagGes no sistema eletrénico durante a Sessao Publica do
Pregdo Eletrénico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

6.3. No caso de desconexao do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a recep¢do dos lances.

6.4. O Pregoeiro, quando possivel, dard continuidade a sua atuagdo no certame, sem prejuizo dos
atos realizados.

6.5. Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a Sessao Publica do
Pregdo EletrGnico sera suspensa e terd reinicio somente apds comunicacdo expressa as
licitantes, por meio do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/, no campo “opg¢des > listar
documentos”.

7. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA ELETRONICA

7.1. Parafins de julgamento, serd considerada a proposta em 2 (duas) formas ndo excludentes:

7.1.1.  Proposta Eletrdnica: Proposta de valor total por lote que deve ser enviada pela licitante,

exclusivamente, por meio do sistema “Licitagcdes-e”, no site www.licitacoes-e.com.br,
contendo a descri¢do do objeto ofertado e valor unitdrio dos itens, até a data e o hordrio
estabelecidos para abertura da sessdo publica.

7.1.1.1. O valor inserido no sistema sempre sera pelo VALOR TOTAL DO LOTE, considerando
todos os itens descritos.

7.1.1.2. Caso a licitante deixe de apresentar valor para algum item, sera desclassificada.

7.1.1.3. No valor proposto devem estar previstos todos os custos diretos e indiretos
pertinentes a formagdo dos precos do objeto, incluindo despesas com amostras,

tributos, fretes e entregas, seguros, garantia, despesas com pessoal, taxas e demais

encargos, ndo sendo licita a cobranca posterior de qualquer 6nus, ficando a licitante

obrigada a fornecer o objeto pelo valor resultante de sua Proposta.

7.1.1.4. No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e ndo havendo lances, o
desempate se fard, obrigatoriamente, por meio de sorteio, para o qual serdo
convocadas as licitantes.

7.1.2. Proposta Ajustada: Proposta detalhada enviada pela licitante arrematante, seguindo

preferencialmente o modelo constante do Anexo Il deste edital, redigida em lingua
portuguesa, apresentada em papel timbrado com identificacdo da licitante, sem
emendas, rasuras, assinada na Ultima pdgina e rubricada nas demais pelo representante
legal da licitante.

7.1.2.1. Deverad constar a especificacdo detalhada do objeto.
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7.1.2.2. Deverd apresentar prazo de validade da proposta, valor unitario e valor total
arrematado.

7.1.2.3. Havendo divergéncia entre o preco unitdrio e total da proposta ajustada, prevalecera
o valor total arrematado e, havendo discordancia entre o valor total da proposta em
algarismo e o total por extenso, prevalecera o que equivale ao valor arrematado.

7.1.2.4. Deverd conter o prazo de entrega, conforme descrito no Anexo | — Termo de
Referéncia.

7.1.2.5. Deverd indicar o tipo e prazo de garantia do objeto, ndo podendo ser inferior ao
descrito no Anexo | — Termo de Referéncia.

7.1.2.6. Avalidade da proposta ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de
abertura da fase de disputa, cujos precos deverdo ser fixos e irreajustaveis. Ndo sendo
indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

7.1.2.7. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitacdo tenha sido
homologada e adjudicada, esta ficara automaticamente prorrogada, exceto se houver
manifestacdo formal contrdria da licitante, pelo e-mail cpl@ms.senac.br, dirigida a

Comissdo de Licitacdo, caracterizando o seu declinio em continuar na licitacdo.

7.1.2.8. S3do de exclusiva responsabilidade da arrematante os termos constantes da sua
proposta de precos, ndo lhe assistindo o direito a qualquer modificacdo, apds o seu
envio, sem a prévia concordancia ou solicitacdo pela Comissdo de Licitacdo.

7.2. Nao serdo aceitas propostas que contenham na especificacdo técnica a expressao “conforme
edital” ou quaisquer outra que ndo a especificacao do objeto licitado.

7.3. A critério da comissdo de licitagdo, poderdo ser relevados erros ou omissdes formais, de que
nao resultem prejuizo para o entendimento das propostas.

7.4. Nio se admitird proposta que apresente preco global ou unitario simbdlico, irrisério ou de valor
zero, incompativeis com os pregos de mercado, ainda que ndo se tenha estabelecido limite
minimo.

7.5. A apresentagdo da proposta implicara plena aceitagdo, por parte da proponente, de todas as
condigdes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.6. Durante o periodo estabelecido no presente Edital para acolhimento de propostas, os
interessados poderdo inserir ou substituir suas propostas iniciais no sistema.

7.7. A partir do hordrio previsto no preambulo do edital, tera inicio a fase de lances do certame.

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

8.1. Parajulgamento serd adotado o critério de Menor Precgo, considerando o valor TOTAL DO LOTE,

Melhores

Empresas Para

Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

observado o prazo para prestacdo, as especificagdes técnicas, pardmetros minimos de
desempenho e de qualidade e demais condi¢des definidas neste Edital.
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8.2. A(o) Pregoeira(o) anunciard o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente apds o encerramento da etapa de lances da sessdo publica ou, quando for o
caso, apds negociacdo e decisdo pela(o) Pregoeira(o) acerca da aceitacdo do lance de menor
valor.

8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitavel, a(o) Pregoeira(o) examinard a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classifica¢do, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitacdo. Se for necessdrio, repetira esse procedimento, sucessivamente,
até a apuragao de uma proposta ou lance que atenda aos requisitos editalicios.

8.4. O sistema gerara ata circunstanciada da sessdo, na qual estardo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorréncias relevantes.

9.  DAHABILITACAO

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessdo publica, a andlise da proposta e a negociagdo, a(s)
licitante(s) arrematante(s) encaminhara(do), exclusivamente por meio do sistema eletronico

licitacbes-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br), os documentos de habilitagdo exigidos neste

Edital e seus anexos, respeitando o prazo maximo de 03 (trés) horas, contadas a partir do

encerramento da fase de lances.

9.2. A habilitagdo dos licitantes sera verificada exclusivamente por meio dos arquivos encaminhados
por meio do sistema https://licitacoes-e2.bb.com.br, sob pena de desclassificacdo pela ndo

localizagdo dos documentos no sistema por parte da Comissdao Permanente de Licita¢do.

9.3. Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratagao, primando pelos principios da
moralidade e integridade, verificara o eventual descumprimento das condi¢des de participagao,
especialmente quanto a existéncia de san¢do que impeca a participacdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria da
Geral da Unido (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sanco).

9.4. Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.5. A possivel tentativa de burla serad verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O licitante podera ser convocado para manifestagdo previamente a sua desclassificacao.

9.7. Documentos relativos 3 HABILITACAO JURIDICA:

9.7.1. Registro comercial, em caso de empresa individual, Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); ou
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9.7.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ultima alteragdo
contratual; ou

9.7.3. Ultima alteragédo contratual consolidada; ou

9.7.4. Inscricdao do ato constitutivo em Cartdrio de Registro de Pessoas Juridicas, no caso de
sociedades simples ndo empresariais, acompanhada da prova da diretoria em exercicio;
ou

9.7.5. Ato de nomeacdo ou de eleicio dos administradores, na hipdotese de terem sido
nomeados ou eleitos em separados; e

9.7.6. Documento comprobatério do representante legal da licitante, por meio da
apresentacao de cdpia da carteira de identificacdo oficial.

9.7.7. Estando a licitante em processo de recuperacdo judicial ou extrajudicial, certiddo emitida
pela instancia judicial ou extrajudicial competente, ou documento similar, que certifique
gue a licitante esta apta econO6mica e financeiramente a participar de procedimento
licitatdrio.

9.8. Documentos relativos a REGULARIDADE FISCAL:

9.8.1. Prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas (CNPJ);

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentagao de
Certidao Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) com informagdes da situagdo do sujeito passivo quanto aos
tributos administrados pela Secretaria de Receita Federal e a Divida Ativa da Unido,
abrangendo inclusive as contribui¢des sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo
Unico do artigo 11 da Lei n2 8.212/91.

9.8.3.  Provade regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia sobre Tempo de Servigo — FGTS,
por meio de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econémica
Federal.

9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da Certidao Emitida pelo
Governo do Estado de domicilio da empresa.

9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Débitos Mobiliarios Emitido
pela Prefeitura do Municipio de domicilio da empresa.

9.9. Documentos relativos 38 QUALIFICACAO TECNICA:

9.9.1. Atestado de fornecimento, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, demonstrando aptiddo para fornecimento do objeto desta
licitagdo. O atestado devera conter, no minimo, identificacdo e telefone do contratante,
da contratada, descricdo do objeto e periodo do fornecimento, preferencialmente com
nota fiscal de fornecimento.
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9.9.1.1. O SENAC-AR/MS reserva-se o direito de verificar a veracidade dos atestados
apresentados. O SENAC-AR/MS n3o se responsabilizara pela inabilitagdo da
licitante que, apresente o referido atestado assinado por representante que nao
faca mais parte do quadro de colaborador da empresa emitente, ndo possua o
telefone e/ou que o telefone seja desatualizado.

9.9.2. PPRA ou PGR;
9.9.3. PCMSO;
9.9.4. ASO dos funcionarios;
9.9.5. Certificados de treinamento NR-35 (trabalho em altura — se aplicavel);
9.9.6. Certificados NR-10 (caso haja intervengdo elétrica);
9.9.7. Ficha de entrega de EPlIs.
9.10. Documentos relativos 3 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Certidao Negativa de Faléncia ou Recuperagdo Judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, com data de expedi¢cdo ndo superior a 60 (sessenta) dias, quando
ndo houver prazo de validade expresso no documento.

9.11. Outros documentos necessarios 3 HABILITACAO:

9.11.1. Declaragdo de menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 72 da
Constituicdo Federal de 1988 — Lei N.2 9854/99 (Proibicdo de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 14
(quatorze) anos, salvo na condigao de aprendiz), conforme modelo ANEXO IlI.

9.11.2. Declaragdo, em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinada por seu
representante legal, de plena e total aceitacdao das condi¢cdes estabelecidas neste Edital,
na forma do Modelo de Declaragao de Aceita¢do constante do ANEXO IlII.

9.11.3. Declaragdo, em papel timbrado da empresa licitante, de que conhece e aceita o Cddigo
de Etica e Conduta dos fornecedores, conforme modelo ANEXO lil.

9.12. Os documentos solicitados para fins de habilitacdo deverao ser apresentados em
arquivos digitais, por meio de upload no sistema, sendo admitidos:

i. Documentos nato-digitais;

ii. Documentos digitalizados, cuja veracidade podera ser aferida pelo SENAC/MS nos
respectivos portais de consulta publica.

9.12.1. Na omissdo de prazo de validade no corpo do documento, sera adotado o periodo de
90 (noventa) dias, a contar da data de emissdo, exceto para documentos de consulta
imediata.

9.13. O pregoeiro podera realizar diligéncias para a complementac¢do de informagdes necessarias a
apuracdo de fatos existentes a época da abertura do certame, bem como podera admitir a
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juntada de documentos pelas licitantes que apenas venham a atestar condi¢do pré-existente a
abertura da sessdo publica do certame.

9.14. Sob pena de inabilitacdo, os documentos acima referenciados deverdo estar em nome da
licitante e conter o mesmo nimero do CNPJ/MF, que deverd corresponder ao CNPJ constante
da proposta da licitante. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome
da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

9.15. Independentemente de declaragao expressa, a apresentagao dos documentos de habilitagdo e
da proposta ajustada implica a aceitacdo plena e total das condicGes e exigéncias deste Edital e
seus Anexos, a veracidade e autenticidade das informagdes constantes na proposta ajustada e
nos documentos de habilitacdo apresentados, e ainda, a inexisténcia de fato impeditivo a
participacdo da licitante, o qual, na incidéncia, obriga a licitante a comunicar ao Senac MS—
Departamento Regional quando ocorrido durante o certame.

9.16. Os documentos redigidos em lingua estrangeira deverdo ser traduzidos para a lingua
portuguesa, e vir acompanhados de traducao juramentada.

9.17. O desatendimento de exigéncias meramente formais que ndo comprometam a afericdo da
qualificacdo do licitante ou a compreensdo do conteudo de sua proposta ndo importara seu
afastamento da licitagdo ou a invalidacdo do processo.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessdo. Nova data e hordrio para a continuidade do processo sera informada,
através de comunicado, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas.

10. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES.

10.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessao publica, por meio de sistema eletrénico, na
data, horario e local indicados neste Edital.

10.2. O sistema ordenara automaticamente as Propostas de Precos classificadas, sendo que somente
estas participarao da fase de lances.

10.3. A validade da licitagdo nao ficara comprometida, se inviabilizada a fase de lances, em razado da
apresentacdo e/ou classificacdo de apenas 01 (uma) Proposta de Precos, conforme previsto no
inciso | do § 32 do art. 62 do RLC.

10.4. Iniciada a fase de lances, as licitantes, autoras das Propostas de Pregos classificadas, poderao
oferecer lances sem restricbes de quantidade ou de qualquer ordem classificatdria ou
cronoldgica especifica, mas sempre inferior ao seu ultimo lance ofertado.

10.5. Todos os lances oferecidos serdo registrados pelo sistema eletrénico, que estard sempre
indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelas licitantes.
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10.6. Durante o transcurso da sessdo publica de disputa de pregos, as licitantes serdo informadas, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema ndo identificara a autora dos lances
as demais licitantes.

10.7. A etapa de envio de lances na sessdo publica durard 10 (dez) minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois)
minutos do periodo de dura¢do da sessao.

10.8. A prorrogagdo automatica da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, serd de
02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogacdo, inclusive quando se tratar de lances intermediarios.

10.8.1. Na hipdtese de ndo haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.7 e 10.8 a
sessdo publica sera encerrada automaticamente.

10.9. Encerrada asessdo publica sem prorrogagdo automatica pelo sistema, nos termos do disposto
subitem 10.8.1, o Pregoeiro podera, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da
etapa de envio de lances, em prol da consecu¢dao do melhor prego, mediante justificativa.

10.10. No caso de ndo haver lances na sessdo publica de disputa de pregos, serdo considerados
validos os valores obtidos na fase de abertura das Propostas de Precos.

10.11. Apds o encerramento da etapa de lances o sistema informara imediatamente, a Proposta de
Precos de menor prego.

10.12. Sera classificada como primeira colocada do item a licitante que atender as condi¢Ges deste
Edital e apresentar o menor pre¢o para o item. As demais licitantes, que atenderem as
exigéncias de apresentacdo da Proposta de Pregos, serdo classificadas em ordem crescente.

10.13. Da aceitabilidade da PROPOSTA:

10.13.1. ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor
preco apresentado, o (a) pregoeiro (a) examinara a proposta mais bem classificada

quanto a compatibilidade do preco ofertado com o valor maximo estimado e a
compatibilidade da proposta com as especificagdes técnicas do objeto.

10.13.2. N3&o se admitird proposta que apresente valores simbélicos, irrisérios ou de valor zero,
incompativeis com os precos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalagdes de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a
totalidade de remuneracao.

10.13.3. N3o serdo aceitas propostas com valor unitario superior ao maximo estimado ou com
precos manifestamente inexequiveis.

a) Considerar-se-a inexequivel a proposta que ndo venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentagdao que comprove que os custos envolvidos na
contratagao sdo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregdo.

b) Sera desclassificada a proposta que nao corrigir ou nao justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.
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10.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentagao indicada neste
Edital, sera desclassificada e sujeitar-se-a as san¢Oes previstas neste instrumento
convocatério.

10.15. E vedada a desisténcia de lances ja ofertados, sujeitando-se a licitante proponente as san¢des
previstas neste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
CPL.

10.15.1. Asjustificativas de que tratam o subitem anterior, deverdo ser encaminhadas através do
e-mail cpl@ms.senac.br, ndo sendo aceita outra forma de encaminhamento destas.

11. DA ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREGCOS AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAGAO.

11.1. Antes de declarar a licitante vencedora, a CPL promovera a verificacdo da Proposta de Pregos
ajustada e dos Documentos de Habilitagdo da licitante que, na ordenacgdo feita pelo sistema,
apresentou o menor prego para cada lote em disputa.

11.2. Se a Proposta de Precos por item ndo for aceitavel, ou se a licitante desatender as exigéncias de
habilitacdo, a CPL examinara a oferta subsequente, na ordem de classificacdo, verificando a sua
aceitabilidade e solicitando, via sistema “Licitacdes-e” do Banco do Brasil, a respectiva licitante
os documentos necessarios a comprovacgado de sua habilitacdo, bem como a Proposta de Pregos
ajustada, repetindo o procedimento, sucessivamente, se assim vier a se justificar, até a apuragao
de uma oferta que atenda as condi¢Ges deste Edital.

11.3. A licitante uma vez habilitada para determinado item, estara habilitada para todos os demais
itens que venha a arrematar no referido certame.

11.4. Serdo inabilitadas as licitantes que ndo atenderem no todo ou em parte as condi¢les
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou que apresentem documentacao vaga, omissa, que
contenha quaisquer tipos de vicios e/ou erros de conteldo, ou ainda, que estejam com prazos
de validade expirados, desde que ndo se configurem como erros formais e que possam por
algum motivo alterar a substancia da proposta.

11.5. A CPL poderd, visando o interesse do SENAC/MS em manter o carater competitivo desta
licitacdo, aceitar simples omissdes irrelevantes (erros formais), para o fiel entendimento da
proposta/documentac¢do que ndo caracterizam motivos de desclassificacdo/inabilitacdo e que
nao causem prejuizo ou lesem direitos das demais licitantes.

11.6. Acaso eventual omissdo, falha ou outras irregularidades possam ser supridas com a consulta em
sitio da internet no transcurso da prépria sessdo publica, podera ser a licitante habilitada,
ficando esta prerrogativa a critério da CPL.

11.7. Serda(do) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que tiver(em) a sua proposta classificada,
apresentar(em) o “MENOR PRECO POR LOTE” e tiver(em) seus documentos de habilitacdo
validados, desde que considerada(s) habilitada(s) nos termos deste Edital.

12. DA FORMA DE CONTRATAGCAO
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12.1. A contratagdo do objeto da presente licitagdo dar-se-a por meio de Contrato, conforme minuta
(ANEXO 1V), no qual constardo todos os compromissos entre as partes, documento este que sera
encaminhado pelo SENAC/MS.

12.2. Apds a homologacdo da licitagdo, a Adjudicatdria terd o prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data de sua convocac¢do que se dara via e-mail ou telefone, para assinar o
Contrato, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo das sang¢des previstas neste
Edital, como:

a) Perda do direito a contratagao;
b) Suspensdo do direito de licitar ou contratar com o SENAC, por prazo nao superior a 03
(trés) anos.
12.3. O prazo previsto no subitem 12.2 poderda ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagcdo
justificada da Adjudicatéria e aceita pelo SENAC/MS.

12.4. E facultado ao SENAC/MS, quando o convocado n3o assinar o Contrato no prazo e condi¢des
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para fazé-lo em
igual prazo e nas mesmas condicGes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
precos atualizados de conformidade com o ato convocatério, ou revogar a licitacdo,
independentemente da cominagao prevista neste Edital.

12.5. Antes da emissdo do Contrato, o SENAC/MS poderd desclassificar a(s) proponente(s)
vencedora(s), caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento
desta licitagdo que venha a desabond-la técnica, financeira ou administrativamente, ndo lhe
cabendo direito a qualquer reclamacao, indenizagdo ou ressarcimento.

12.6. Constatada a inveracidade de informacbes ou de documentos apresentados, o SENAC/MS
poderd, assegurado o contraditério e a ampla defesa, aplicar ao proponente as seguintes
penalidades, de forma isolada ou cumulativa:

12.6.1. Desclassificacdo ou inabilitacdo imediata no certame;
12.6.2. Declarag¢do de inidoneidade e suspensdo do direito de licitar e contratar com o
SENAC/MS.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento a CONTRATADA sera realizado até o 302 (trigésimo) dia apds o
recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os materiais e ou servicos
tenham sido recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.

13.2. Os pagamentos serdo realizados por meio de depdsito bancario em conta corrente da
CONTRATADA, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada més, desde que as notas fiscais
tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acima
mencionado.

13.3. A CONTRATADA devera entregar a(s) nota(s) fiscal(is), com os dados bancarios, e
manter a regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e Contribuicdes Federais e Fazenda
Federal, Estadual e Municipal.
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13.4. A nota fiscal deverd fazer mengdo ao pedido de compra e/ou instrumento de
contratacao realizado entre as partes.

13.5. Para pagamento, consideram-se servicos/bens entregues, somente aqueles recebidos,
conferidos e aceitos pelo SENAC/MS, observando-se as seguintes condi¢des:

13.5.1. Todos os pagamentos devidos em decorréncia dos servicos prestados ou bens fornecidos
somente serdo pagos a CONTRATADA, mediante emissdo e apresentacdo das respectivas
notas fiscais, ndo se admitindo o faturamento por terceiros;

13.5.2. As notas fiscais deverdo ser emitidas somente apds o recebimento, andlise e aceita¢do
pelo SENAC/MS.

13.5.3. Fica expressamente vedado qualquer tipo de negociagao de faturas ou titulos de crédito,
tendo como devedor o SENAC/MS, em decorréncia da presente licitagdo.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os precos serdo fixos e irreajustaveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato ou documento equivalente (pedido de compras).

14.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado e mediante solicitacdo da CONTRATADA, os pregos
firmados poderao sofrer reajuste, considerando o interregno de doze meses, aplicando-se o
indice IGPM exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da
primeira vigéncia.

14.3. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela
legislagao entdo em vigor.

14.4. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15. GARANTIA DA EXECUGAO

15.1. N&o havera exigéncia de garantia contratual.

16. DA IMPUGNACAO

16.1. Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar este edital de licitacdo por irregularidade na
aplicacdo desta Resolugdo, devendo protocolar o pedido até 48 horas que antecedem o horario
de abertura das propostas comerciais conforme predmbulo deste edital.

16.2. Recebido o pedido de impugnacdo, a sessdo sera suspensa até a analise do pedido, sendo a
decisdo publicada no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.

16.3. A impugnacdo feita tempestivamente pelo licitante ndo o impedird de participar do processo
licitatdrio até o transito em julgado da decisdo a ela pertinente.
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16.4. A impugnacdo poderd ser feita através do enderego eletrénico cpl@ms.senac.br, sendo o

julgamento e resposta a impugnag¢do disponibilizadas no site https://ww3.ms.senac.br/ e

https://licitacoes-e2.bb.com.br.

16.5. O documento devera ser encaminhado anexo ao e-mail em formato PDF, assinado pelo
representante legal da empresa.

16.6. A falta de manifestacdo motivada das proponentes, bem como a ndo apresentacdo de
memoriais fundados naquelas razées, ou documentos que instruam a impugnacgao, no prazo
previsto no subitem 16.1, importard na decadéncia do direito de recurso.

17. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

17.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos sobre o presente Instrumento Convocatério e seus
Anexos deverdo ser encaminhados a Comissado de Licitacdo até o horario e data definidos no
preambulo deste edital, exclusivamente para o e-mail cpl@ms.senac.br.

17.2. A Comissdo de Licitagdo ndo se responsabilizara por eventuais e-mails que, por qualquer motivo,
ndo sejam recebidos no prazo em virtude de possiveis problemas no servidor ou navegador,
tanto do SENAC/MS quanto do remetente da mensagem.

17.3. Os eventuais esclarecimentos prestados pela Comissdao de Licitacdo serdo divulgados tanto no
site do SENAC/MS, quanto no portal de licitacbes do Banco do Brasil, e somente no site
https://ww3.ms.senac.br/, quando o sistema licitagdes-e ndo suportar o tamanho do arquivo.

17.4. Os proponentes deverdo ser claros e objetivos em seus questionamentos, a fim de se obter um
melhor entendimento por parte da Comissdao, bem como este, ser assertivo no retorno do
esclarecimento.

18. DOS RECURSOS

18.1. Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante que assim desejar podera,
exclusivamente no campo de mensagens sistema eletrénico do Banco do Brasil S/A
(https://licitacoes-e2.bb.com.br/), ou, através e-mail cpl@ms.senac.br, manifestar, dentro do

prazo de 30 (trinta) minutos, sua intenc¢do de recorrer, registrando na oportunidade, a sintese
das suas razoes de recurso.

18.2. Acatado a intenc¢do recursal, a licitante dispora do prazo de 02 (dois) dias Uteis (contados a
partir do aviso do pregoeiro) para apresentar as razoes recursais, por escrito e devidamente
fundamentado, dirigido a autoridade competente para julgamento.

18.3. A documentagdo de que trata o subitem anterior podera ser protocolada junto a Comissao
Permanente de Licitacdo, conforme endereco informado no preambulo deste edital, ou através
do e-mail cpl@ms.senac.br, a ser encaminhada em formato PDF, assinada pelo representante
legal da empresa.
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18.4. O licitante que puder vir a ter a sua situagdo efetivamente prejudicada em razdo de recurso
interposto podera sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, contados,
automaticamente, do fim do prazo recursal inicial.

18.5. A falta de manifestagdo imediata e motivada da licitante, quanto a sua intengdo de interpor
recurso, bem como a ndo apresentacdo de memoriais fundados naquelas razdes, ou
documentos que instruam o recurso, no prazo estabelecido para tal, importard a decadéncia
desse direito, ficando a Comissdo de Licitacdo, desde logo, autorizada a adjudicar o objeto da
licitacdo a licitante declarada vencedora do certame.

18.6. Caberd ao Pregoeiro e a Comissdao Permanente de LicitagGes, findo o prazo de manifestagdo
das contrarrazdes, o prazo de 10 (dez) dias uteis, receber, examinar e instruir os recursos
interpostos contra suas decisdes e encaminhd-los a autoridade competente, para decisao final
sobre os mesmos.

18.7. Na hipdtese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de majoragdo no prazo,
considerar-se-a este certame, como suspenso, até que se tenha um julgamento definitivo.

18.8. Nao serdo conhecidos os recursos interpostos apds o respectivo prazo legal, bem como os que
forem enviados por fax, ou em desacordo com o edital.

18.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo sera
encaminhado para a autoridade competente para homologar o procedimento de licitacdao e
determinar a contratacdo com a licitante vencedora.

18.10. O eventual provimento de recurso pela autoridade competente somente invalidara os atos
insuscetiveis de aproveitamento.

19. DAS PENALIDADES E SANGOES POR INADIMPLEMENTO

19.1. As sangGes administrativas para os casos de descumprimento das clausulas e
condicdes estabelecidas no presente instrumento convocatério serdo: adverténcia, multa,
suspensdo temporaria de participa¢do em licitagdo por prazo ndo superior a 03 (trés) anos,
conforme artigo 39 da Resolugdo Senac 1.270/2024.

19.2. A sang¢do multa serd aplicada nas seguintes hipoteses:

19.2.1. Por atrasos decorrentes da entrega do objeto da presente licitagdo serd aplicada multa
de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total contratado, até o maximo
de 10% (dez inteiros por cento) do valor total constante do pedido de entrega.

19.2.2. No caso de desisténcia do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatdrio, sera
aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total contratado.

19.2.3. Por descumprimento de qualquer clausula ou condicdo estabelecida no Edital e/ou Ata
de Registro de Precos, o qual venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuizo ao
SENAC/MS sera aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado.
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19.3. As multas poderdo ser cumulativas se a assim a situagdo aconselhar e somente serdo
aplicadas apds a apresentagao de defesa por parte da contratada, a qual devera ocorrer no
prazo maximo de 05 (cinco) dias apds o recebimento da notificagdo emitida pelo SENAC/MS.

19.4. A penalidade de adverténcia sera aplicada no caso de infragbes cometidas que
prejudiquem a lisura do processo licitatorio ou que venham a causar dano ao SENAC/MS ou
a terceiros.

19.5. A penalidade de impedimento do direito de licitar sera imposta a contratada, nos
seguintes casos.

19.5.1. Deixar de prestar os servigos ou apresentar documentagao falsa, exigida para o
certame;

19.5.2. Falhar ou fraudar na execucao da Ata de Registro de Precos;
19.5.3. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal.

19.6. As penalidades poderdo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, casos em que a
autoridade que ensejar sua aplicagao expora os motivos para tanto.

19.6.1. As multas ndo tém cardter indenizatério e seu pagamento ndo eximird a licitante
vencedora da reparacdo de eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato venha
causar ao Senac MS ou a terceiros.

19.7. Rescisdo unilateral do contrato, na forma do Art. 40 da Resolucdo Senac 1.270/2024.

20. DA PROTEGCAO DE DADOS

20.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislacdo vigente, no Brasil e em cada pais onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, sobre Prote¢do de Dados, em especial a Lei 13.709/2018,
bem como as determinacdes de 6rgdos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, o que inclui
os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA devera:

20.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instrucdes do
SENAC/MS e em conformidade com estas clausulas. Na eventualidade, de ndo mais poder
cumprir estas obrigagdes, por qualquer razao, se compromete a formalizar este fato
imediatamente ao SENAC/MS, que terd o direito de rescindir o contrato sem qualquer
onus, multa ou encargo.

20.1.2. Manter e utilizar medidas de seguranca administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a protecdo desses
dados contra acesso nao autorizado, destruicao, uso, modifica¢do, divulga¢do ou perda
acidental ou indevida.

20.1.3. Acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida por sua permissao de
acesso (autorizagdo), ciente de que os dados pessoais ndo podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorizacdo expressa e por escrito do SENAC/MS.
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20.1.4. Garantir, por si prépria ou por quaisquer de seus empregados, prepostos, sdcios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores,
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade do SENAC/MS assinem o Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como que os Dados Pessoais serdo mantidos em estrita
confidencialidade e ndo serdo utilizados para outros fins, sendo a prestacdo de servigos
ao SENAC/MS.

20.1.5. Treinar e orientar a sua equipe sobre as disposi¢cdes legais aplicaveis em relagdo a
protecao de dados.

20.2. Os dados pessoais ndo poderao ser revelados a terceiros, com exce¢do da prévia autorizagao
por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuicdo de cdpias,
resumos, compilacGes, extratos, andlises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra
forma reflitam referidas Informacgdes.

20.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinagao legal a fornecer dados pessoais a uma
autoridade publica, deverd informar previamente ao SENAC/MS para que esta tome as
medidas que julgar cabiveis.

20.4. A CONTRATADA devera notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:

20.4.1. Qualquer ndo cumprimento (ainda que suspeito) das disposicbes legais relativas a
protecdo de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funciondrios, ou terceiros
autorizados;

20.4.2. Qualquer outra violagdo de seguranga no ambito das atividades e responsabilidades da
CONTRATADA.

20.5. A CONTRATADA serd integralmente responsavel pelo pagamento de perdas e danos de ordem
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta ao SENAC/MS efou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cldusulas previstas neste capitulo quanto
a protegdo e uso dos dados pessoais.

21. DOS CASOS OMISSOS

21.1. Todos os casos omissos serao julgados pela Comissdao Permanente de Licitacdo, de acordo com
as disposicoes existentes sobre o assunto, sendo que o resultado sera informado a todos os
interessados, e passara a ser parte integrante do procedimento licitatério.

22. DISPOSICOES FINAIS

22.1. Visando sempre o aprimoramento, informamos que avaliaremos este processo de
compras levando em considera¢cdo o prazo de entrega, a conformidade, a nota fiscal e a
integridade dos itens/servicos de acordo com o pedido de compras e ou Ata de Registro de
Precos firmada.
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22.2. A Comissdo de Licitagcdo ndo se responsabilizara por eventuais e-mails, sejam eles, de
esclarecimentos, recursos, etc., que, por qualquer motivo, ndo sejam recebidos no prazo em
virtude de possiveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SENAC/MS quanto do
remetente da mensagem.

22.3. O SENAC/MS podera por interesse préprio, devidamente justificado, cancelar a
presente licitagdao, no seu todo ou em parte, inclusive por vicio ou ilegalidade, de oficio ou
mediante provocacdo, bem como adiad-la ou prorrogar o prazo para recebimento das
propostas, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamacgado ou indenizagao.

22.4. O SENAC/MS poderd, a qualquer tempo, revogar ou anular a presente licitacdo, sem
que caiba qualquer direito aos licitantes, desde que esses atos sejam praticados antes da
contratagao.

22.5. Fica facultado ao SENAC/MS o direito de, a qualquer momento, determinar a
complementagdo ou a redugdo do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por
cento).

22.6. As normas que disciplinam este certame serdao sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse do
SENAC/MS, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagdo.

22.7. O SENAC/MS, observadas as disposicdes gerais pertinentes a qualquer fase do
processo desta licitacdo, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes esclarecimentos
complementares necessarios para uma perfeita apreciacao e julgamento das propostas.

22.8. Nenhuma alteragdo ou complementagdo das propostas financeiras ou da
documentacdo de habilitacdo serd aceita apds a abertura da presente licitacdo, ressalvados
eventuais esclarecimentos que venham a ser solicitados, a qualquer tempo, pelo SENAC/MS.

22.9. E facultado ao SENAC/MS, em qualquer fase da licitagdo, promover diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do processo.

22.10. O SENAC/MS ndo autenticara documentos, mesmo a vista dos originais, em qualquer
instancia e sob qualquer preceito, seja anterior a sessdo de abertura ou durante a mesma.

22.11. O SENAC/MS podera adiar ou suspender os procedimentos licitatorios, dando
conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstancias, sem que caiba qualquer
direito aos licitantes.

22.12. As licitantes sdo responsaveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das
informacgdes constantes dos documentos apresentados.

22.13. A Contratada fica obrigada a manter durante todo o tempo de vigéncia da Ata de
Registro de Precos todas as condi¢Bes de participagdo e habilitacdo exigidas na presente
licitagdo, em especial, aquelas relativas a sua regularidade fiscal.

22.14. A proposta, apds sua abertura, vincula o licitante aos termos do presente Edital e da
Resolugdo SENAC n.2 1.270/2024.
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22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-a o dia do inicio
e incluir-se-d4 o do vencimento, e considerar-se-a dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrario. SO se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia
de funcionamento do SENAC/MS.

22.16.

22.17. A inobservancia ao Regulamento de Licitagdes e Ata de Registro de Precos do Senac
(Resolugdo n® 1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuizo ao patrimdnio do
Senac MS— Departamento Regional, a anulacdo da contratacdo resultante do procedimento
irregular e a adocdo de providéncias para responsabilizacdo civil e penal dos que tenham
contribuido com agdo ou omissdo para o resultado danoso.

22.18. Os prepostos da licitante vencedora ndo terdo vinculos empregaticios e
previdenciarios de qualquer natureza com o Senac MS— Departamento Regional.

22.19. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizardo por todos e quaisquer
danos e/ou prejuizos que, a qualquer titulo, venham causar a imagem do Senac MS-—
Departamento Regional e/ou terceiros, em decorréncia da execuc¢do indevida do objeto desta
licitacdo.

22.20. Considerando as medidas de seguranca e boas praticas adotadas pelo Senac MS—
Departamento Regional, sera de responsabilidade da licitante a confirmacgdo do recebimento
dos e-mails enviados para o endereco eletrénico licitacao@senac.br . O Senac —
Administracdo Nacional ndo se responsabilizard por e-mails ndo recebidos e nao confirmados
pela licitante, independente do motivo que o ensejou.

22.21. Fica eleito o Forum do municipio de Campo Grande da Comarca do Estado do Mato
Grosso do Sul, para dirimir quaisquer duvidas referentes ao presente Edital.

MICHELLE ANNITA SEIBERT KIST
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO
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TERMO DE REFERENCIA — ANEXO |

3.

DO OBIJETO

1.1. Contratagdo de empresa especializada para prestacdo de servicos de manutencgdo preventiva, corretiva e
limpeza profissional de coifas de cozinha industrial, incluindo sistemas convencionais e autolimpantes,
abrangendo dutos, motores, exaustores, filtros, calhas de gordura, painéis de controle e demais

componentes das cozinhas didaticas e do Restaurante Escola do SENAC MS.

DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contrata¢do tem por objeto a prestacdo de servicos especializados de limpeza, higienizacao
e manutencdo preventiva e corretiva de coifas industriais instaladas nas unidades operativas do SENAC
MS distribuidas no estado de Mato Grosso do Sul, com execuc¢do em periodicidade quadrimestral.

2.2. A realizagdo dos servicos de manutencgdo preventiva periddica nas coifas das cozinhas tem como
finalidade garantir a eficiéncia dos sistemas de ventilagdo e exaustdo, mitigar riscos de incéndio e
assegurar o atendimento as normas sanitarias e de seguranca vigentes. Busca-se, com isso, minimizar
riscos e custos inerentes, além de promover maior economicidade, aumentar a disponibilidade dos

equipamentos e reduzir ao maximo as interrupgdes nos servigos realizados pelo SENAC-MS.

2.3. Aexecugdo dos servicos objeto desta contratagdo demanda equipe técnica especializada, treinada para
operagdo em ambientes industriais, com dominio de técnicas de limpeza quimica de dutos e filtros, uso
de equipamentos de protec¢do individual adequados, e capacidade para o descarte correto dos residuos

gordurosos gerados no processo — 0s quais estao sujeitos a legislacdo ambiental especifica.

DA JUSTIFICATIVA PARA ADOGAO DO PREGAO PRESENCIAL

3.1 As entidades integrantes do Sistema "S" ndo se sujeitam obrigatoriamente a Lei Federal n2 14.133/2021,
regendo-se por regulamentos proprios de contratacdo. O SENAC-MS adota o Regulamento de Licitagdes e
Contratos do SENAC, editado pelo Conselho Nacional, o qual confere a instituicdo poder discricionario para
escolher a modalidade licitatéria mais adequada ao objeto contratado, desde que a escolha seja motivada e
ndao comprometa os principios da isonomia, da competitividade e da sele¢do da proposta mais vantajosa.

3.2 O objeto da presente licitagdo — servicos de manutencdo de coifas industriais — tem natureza
eminentemente operacional e local, com execuc¢do nas unidades do SENAC-MS situadas no Estado de Mato
Grosso do Sul. A prestacdo do servigo exige presenca fisica nas instalagdes da instituicdo, deslocamentos
frequentes entre unidades e conhecimento das especificidades técnicas de cada equipamento. Tais

caracteristicas favorecem a participacdo de empresas estabelecidas na regido, para as quais o pregdo

Melhores Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Anexo | - Termo de Referéncia 1/12

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro * 79002-081 - Campo Grande/MS
67 3312-6260 diretoria@ms.senac.br - ms.senac.br




A—,

senac 80

Fecomércio
Sesc

presencial representa via de acesso mais direta e menos custosa ao certame, sem qualquer restricao formal a
participacdo de licitantes de outras localidades.

3.3 A adogdo do pregdo presencial permite ao pregoeiro conduzir a fase de lances de forma dinamica e
interativa, com possibilidade de esclarecer duvidas, sanar irregularidades formais e orientar os licitantes em
tempo real, reduzindo o risco de desclassificacbes prematuras e de impugnacdes que retardam o processo.
Esse controle imediato tende a conferir maior fluidez e seguranga ao certame, sendo especialmente adequado
a objetos de natureza técnica como o ora licitado.

3.4 Quanto a recomendacdo de preferéncia pela modalidade eletrénica, o Acérddo TCU ne 1.584/2016 —
Plenario, frequentemente citado nesse debate, dirige-se primariamente as entidades da Administragdo Publica
Federal sujeitas a legislacdo de licitagGes. Ainda assim, mesmo para essas entidades, o referido acérdao
reconhece a possibilidade de adog¢do do pregdo presencial desde que devidamente motivada — orientagdo
que, por analogia, reforga a legitimidade da op¢do ora adotada pelo SENAC-MS.

3.5 Registra-se, ademais, que a opg¢ao pelo pregdo presencial ndo restringe a competitividade do certame. O
edital serd amplamente divulgado, assegurando igualdade de condi¢des de participagdo a todos os
interessados, em observancia ao principio da isonomia. A modalidade presencial ndo implica direcionamento
nem favorecimento indevido, mas tdo somente a escolha, dentro do poder discricionario da instituicdo, da
forma de condugdo do certame que melhor se adequa as caracteristicas do objeto e as condigbes operacionais

do SENAC-MS.

4. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAGAO POR LOTES

4.1. O objeto da presente licitagdo foi dividido em 3 (trés) lotes, organizados por municipio, conforme a
distribuicdo das unidades do SENAC-MS nas cidades de Campo Grande (Lote 1 — 2 unidades),
Dourados (Lote 2) e Ponta Por3 (Lote 3).

4.2, As unidades de cada lote foram agrupadas pelo critério municipal, o que confere coeréncia logistica
a execucgdo contratual: a empresa contratada para determinado lote operara exclusivamente dentro
de um mesmo municipio, sem necessidade de deslocamentos interestaduais ou entre cidades, o que
viabiliza planejamento eficiente das visitas, reduz custos operacionais e facilita o controle da
execucao pelo SENAC-MS. No caso do Lote 1, as duas unidades localizadas em Campo Grande foram
reunidas em um Unico lote exatamente por compartilharem a mesma base geografica, tornando
desnecessaria e antiecon6mica sua separagao.

4.3. A divisdo do objeto é a regra geral no ordenamento juridico brasileiro (Art. 47, Il, da Lei n2
14.133/2021 e regulamentos proprios do Sistema S). Segundo a Simula n2 247 do Tribunal de Contas
da Unido (TCU):

"E obrigatdria a admisséo da adjudicacdo por itens e ndo por preco

global, com vistas a propiciar a ampla participagdo de licitantes
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que, embora ndo dispondo de capacidade para a execugdo do todo,

possam fazé-lo com relagdo a itens ou lotes isolados."

Portanto, o parcelamento ora adotado é a estratégia que melhor concilia a eficiéncia operacional

(facilidade de fiscalizacdo e execucdo local) com o aproveitamento do mercado, garantindo que o

SENAC-MS selecione a proposta mais vantajosa sem restringir indevidamente a participacdo de

interessados.

5. QUANTITATIVOS E ESPECIFICACOES - MANUTENGAO PREVENTIVA

LOTE 01

SENAC TURISMO E GASTRONOMIA

Endereco: Travessa Vilhena, n? 33, Jardim dos Estados, Campo Grande - MS

Cozinha Escola

Qtd. equipamentos no Qtd. limpezas
Item Equipamento Unid
local no ano
Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas,
01 filtros e captores), rede de dutos, ventiladores /
exaustores, com ou sem sistema de insuflamento e UND 15 03
reposicdo de ar.
Restaurante terradasdguas
Qtd. equipamentos no Qtd. limpezas
Item Equipamento Unid
local no ano
Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas,
01 filtros e captores), rede de dutos, ventiladores /
exaustores, com ou sem sistema de insuflamento e
reposicdo de ar. UND 03 03
HUB ACADEMY
Enderego: Rua Francisco Candido Xavier, n2 75 — Campo Grande - MS
Qtd. equipamentos no | Qtd. limpezas
Item Equipamento Unid
local no ano
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Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas,
filtros e captores), rede de dutos, ventiladores /

01 UND 01 03

exaustores, com ou sem sistema de insuflamento e

reposicdo de ar.

LOTE 02

SENAC DOURADOS

Enderego: Rua Dr. Mario Machado de Lemos, 240 - Dourados/MS

Qtd. Qtd. limpezas
Item Equipamento Unid | equipamentos no 1® EDle
local
Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas,
01 filtros e captores), rede de dutos, ventiladores / exaustores,
. . - UND 04 03
com ou sem sistema de insuflamento e reposicdo de ar.
LOTE 03
SENAC PONTA PORA
Endereco: Rua 7 de Setembro, 828 - Ponta Pord/MS.
Qtd Qtd. limpezas
. . no ano
Item Equipamento Unid equipamentos no
local
Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas, filtros
01 e captores), rede de dutos, ventiladores / exaustores, com ou
. . - UND 02 03
sem sistema de insuflamento e reposicdo de ar.

6. FORMA DE EXECUCAO DO OBJETO

6.1. A realizacdo do servico sera executada no local e endereco informados neste termo de referéncia,

em horario e cronograma definido pela contratada.
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6.2. A contratada deverd atender as solicitagdes da unidade durante o horario de funcionamento dela.

Paraisso, a contratada deverd disponibilizar endereco eletronico (e-mail) e contato telefénico vélido para

recebimento da ordem de servigo ou instrumento equivalente (Pedido de Compras).

6.3. Arealizagdo do servigo poderd ser executada, mediante comum acordo entre Senac e CONTRATADA

fora do horario de expediente, sabados, domingos e feriados, sem qualquer 6nus ou necessidade de

acréscimo no valor dos servigos.

6.4. Os servicos de manutenc¢do preventiva e limpeza serdo realizados nos equipamentos listados no

ITEM 5 deste Termo de Referéncia e deverdo ser executados quadrimestralmente ao longo de 12 (doze)

meses, totalizando 03 (trés) intervencgGes anuais.

6.5. Manutencgao preventiva:

a)

b)

d)

Manutencdo preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e captores): Remogao e
lavagem dos filtros de gordura; inspec¢do dos captores quanto a deformacgdes, vedacdo e
limpeza; limpeza interna das coifas para remogao de gordura acumulada; verificagdo dos
modulos e demais elementos de filtragem, assegurando o pleno funcionamento e a
adequada higienizacdo. O objetivo é a remogdo da gordura acumulada, visando a

melhoria da eficiéncia de captura de particulas de gordura vaporizada, fumaca e calor.

Manutengdo preventiva na rede de dutos: Limpeza interna manual ou mecanica;
inspecdo quanto a presenca de corrosdo, deformacdes ou perfuracdes; verificacdo de
suportes, fixacdes e isolamento térmico; checagem da estanqueidade das conexdes.
Essas agBes visam reduzir o risco de incéndio, evitar o retorno de fumacga e odores,
manter a vazao e pressao projetadas e prevenir contaminag¢do cruzada.

Manutengdo preventiva em ventiladores / exaustores: Limpeza das hélices; lubrificacdo
dos rolamentos; inspe¢do de correias, polias e acoplamentos; verificagdo de vibragdo e
ruido; medicdo de vazdo e pressdo; verificagdo dos motores quanto a temperatura, ruido
e consumo elétrico. Tais a¢cdes objetivam garantir o fluxo adequado de ar, reduzir riscos
de travamento ou quebra, manter a eficiéncia energética e prolongar a vida util dos
equipamentos.

Manutengdo preventiva no sistema de insuflamento e reposicao de ar: Limpeza e,
guando necessario, substituicdo dos filtros de insuflamento; limpeza dos difusores e
grelhas; inspe¢do dos ventiladores de insuflamento (rolamentos, correias e vibragdo);

verificagdo do balanceamento entre insuflamento e exaustdo.

6.5.1. Essas agdes visam melhorar o conforto térmico, reduzir odores e contaminagdes e manter a

eficiéncia energética do sistema.

6.6. Manutencgao corretiva
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6.6.1. Durante toda a vigéncia contratual, a contratada sera responsavel por identificar, registrar e
indicar a necessidade de manutencao corretiva nos equipamentos, sempre que, durante a execugao
das manutengdes preventivas e limpezas, forem constatadas falhas, danos, desgaste de componentes
ou funcionamento inadequado.
6.6.2. Identificada a necessidade de manutencdo corretiva, a contratada devera apresentar relatério
técnico detalhado, contendo no minimo:

i. Descricdo da falha ou irregularidade identificada;

ii. Justificativa técnica da necessidade de manutencgdo corretiva;

iii. Relacdo das pecas e materiais necessarios;

iv. Org¢amento discriminado dos servigcos e materiais.

6.6.3. A execucdo da manutencdo corretiva somente podera ocorrer mediante aprovacdo prévia do
SENAC, observados os procedimentos administrativos internos da instituigao.
6.6.4. Os custos relativos a manutencgdo corretiva, incluindo pegas, materiais e servigos, serdao de
responsabilidade do SENAC, mediante reembolso, desde que:

a. A necessidade tenha sido devidamente registrada e justificada no relatério técnico;

b. Os valores estejam compativeis com os pregos de mercado;

c. Sejam apresentados documentos comprobatdrios, tais como notas fiscais ou recibos dos

materiais e/ou servicos utilizados.

6.6.5. A contratada devera garantir que todas as manutengdes corretivas sejam executadas de forma
a restabelecer as condi¢es adequadas de funcionamento, seguranca e desempenho dos sistemas,
observando as normas técnicas e de seguranga aplicaveis.

6.6.6. A contratada devera dispor de todos os materiais basicos no ato da execugao do servigo para
evitar atrasos desnecessdrios nas mesmas. A utilizagdo de equipamentos e acessérios proprios para
0s servicos ocorrerdo sem Onus adicional ao contrato.

6.6.7. Os equipamentos, materiais, acessoérios, ferramentas, veiculos e transporte e/ou hospedagem
de pessoal técnico (se for o caso) estardo a cargo da empresa contratada e seus custos devem fazer
parte integrante do custo final deste contrato, sem qualquer 6nus para as Unidades do Senac MS.
6.6.8. Todos os servicos poderdo ser acompanhados pessoalmente por fiscal de contrato designado
pela contratante, sem qualquer oposi¢do da contratada.

6.6.9. Todos os insumos bdsicos necessarios para a realizagdo das manutengdes deverao ser utilizados
pela contratada sem qualquer custo para a contratante. Nesses insumos incluem-se pegas de
pequena monta, tais como: parafusos, roscas, anéis metdlicos ou qualquer outro material, presilhas,
colas, isolantes de qualquer tipo, lubrificantes e agentes limpadores quimicos de qualquer tipo,
ferramentas, equipamentos e/ou acessorios de qualquer tipo para as manutengdes preventivas e

corretivas, equipamentos para testes, bem como todo e qualquer material necessario para esses fins.
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6.6.10. Emitir e entregar o Relatério Técnico Completo de Manutengdo. O relatdrio deve conter

informacdes claras e completas, como:

a.

g.
h.

Identificagdo do servico (com data e horario da atividade, identificagdo dos técnicos e
descri¢do dos equipamentos atendidos).

Nome e enderego do cliente.

Escopo da manutengao executada: deve refletir atividades compativeis com as previstas
no contrato, ou seja, manutengdo preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e
captores), rede de dutos, ventiladores / exaustores, sistema de insuflamento e reposi¢do
de ar.

Metodologia: descrever o método aplicado para a remoc¢do da gordura acumulada
(raspagem, escovacgdo rotativa, uso de detergente desengordurante, entre outros).
Devera incluir indicagdo do nivel de incrustacdo encontrado e avaliagdo qualitativa da
seguranca apos a limpeza, tendo em vista o risco de incéndio decorrente da gordura
acumulada.

Fotos ANTES E DEPOIS, em multiplas se¢Ges especialmente para a rede de dutos
(préximo as coifas, trechos altos, curvas e transi¢oes).

Registro de vibragdo e ruido dos ventiladores;

Registro de condig¢Ges térmicas do ambiente;

Registro de corrosdes ou vazamentos encontrados.

6.6.11. A contratada deverd dar destinagdo correta as pegas inserviveis substituidas, bem como do

residuo proveniente do processo de limpeza, apresentando em complemento ao relatério, o

certificado de destinagdo de residuo.

7. DA FISCALIZACAO

7.1. O SENAC/MS fiscalizara a execucdo do objeto pela CONTRATADA por meio de colaborador designado

formalmente e que verificara o cumprimento das especificagGes solicitadas, no todo ou em parte, no

sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.

7.2. A fiscalizacdo pelo SENAC/MS ndo desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto a

perfeita execucao do objeto deste Instrumento.

7.3. A auséncia de comunicagdo por parte do SENAC/MS, referente a irregularidades ou falhas, ndo exime

a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou documento equivalente.

7.4. A fiscalizagdo se reserva ao direito de impugnar a execu¢do do objeto pela CONTRATADA, quando

nao realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazé-los, sem quaisquer 6nus para o

SENAC/MS.
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7.5. O fiscal devera promover o registro das ocorréncias verificadas, adotando as providéncias
necessdrias ao fiel cumprimento das cldusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou

documento equivalente.

8. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Sdo responsabilidades da CONTRATADA:
8.1.1. Gestdo de Residuos e Limpeza: Realizar a coleta, transporte e destinagdo final ambientalmente
adequada de todos os residuos (pegas, componentes e materiais inserviveis) gerados na prestagdo
dos servicos, em conformidade com a legislacdo ambiental vigente. A CONTRATADA deve zelar pela
seguranca dos usuarios e manter a limpeza rigorosa das areas de intervencdo durante e apds a
execucao das atividades.
8.1.2. Pessoalidade e Subcontratagdo: Assumir integral responsabilidade perante o SENAC/MS,
sendo vedada a cessdo ou transferéncia total ou parcial de direitos e obrigacGes a terceiros. A
subcontratacdo ¢ proibida, salvo em cardter excepcional para atividades acessérias e
reconhecidamente especializadas, mediante autorizagdo prévia, expressa e formal do SENAC/MS.
8.1.3. Manutencao das Condigdes de Habilitagao: Manter, durante toda a execugao do contrato, a
compatibilidade com as obrigacdes assumidas e todas as condi¢Ges de habilitacdo e qualificagdo
exigidas no processo licitatorio.
8.1.4. Encargos e Custos Operacionais: Arcar com todas as despesas diretas e indiretas necessarias a
execucdo do objeto, incluindo, mas nao se limitando a: transporte, carga e descarga, tributos fiscais,
encargos trabalhistas, previdencidrios e sociais.
8.1.5. Etica e Conduta Profissional: Executar os servigos observando os mais elevados padrdes de
competéncia técnica, integridade profissional e ética, em conformidade com as diretrizes de
Compliance do SENAC/MS.
8.1.6. Observancia Normativa: Proceder a execuc¢do fiel das cldusulas do Edital e Termo de
Referéncia, bem como as normas técnicas da ABNT e regulamentos vigentes aplicaveis ao objeto,
ainda que ndo detalhados exaustivamente neste instrumento.
8.1.7. Garantia e Retrabalho: Corrigir, refazer ou substituir, exclusivamente as suas expensas, os
servicos ou materiais que apresentarem vicios, defeitos ou incorre¢des, ou que estejam em
desconformidade com as especificagdes, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de aplicagdo de sang¢des contratuais.
8.1.8. Relatdrios de Atividade: Fornecer relatérios detalhados de todas as atividades realizadas,
contendo cronograma de execugao, pegas aplicadas e diagndsticos técnicos.
8.1.9. Orgcamentagdo Prévia: Apresentar orcamento detalhado e justificativa técnica (laudo de
ineficiéncia ou inoperancia) para qualquer substituicdo de pegas que comprometa a seguranga ou o
funcionamento dos equipamentos. A mao de obra para estas substituicdes ndo poderd gerar 6nus

adicional além do valor mensal contratado (manutengao global).
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8.1.10. Faturamento Distinto: Emitir Nota Fiscal especifica para as pegas utilizadas nas manutenc¢des
corretivas, com descricdo completa e meng¢do ao respectivo Pedido de Compra, processando o
faturamento de forma separada da nota fiscal de servicos mensais.

8.1.11. Prerrogativa de Fiscalizagdo: Assegurar ao SENAC/MS o direito de fiscalizar, sustar ou
determinar a imediata correcdo de qualquer servico em desacordo com as normas técnicas. A
auséncia de fiscalizacdo por parte do SENAC/MS ndo exime nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pela perfeita execugdo do objeto.

8.1.12. Comunicac¢ao de Irregularidades: Relatar imediatamente ao Gestor do Contrato qualquer
irregularidade, dificuldade técnica ou fato que possa impossibilitar ou atrasar a execucdo contratual,
prestando prontamente os esclarecimentos solicitados.

8.1.13. Responsabilidade Civil: Responder integralmente por danos ou prejuizos causados ao
SENAC/MS ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, inclusive por atos praticados por seus
empregados ou prepostos, ndo sendo tal responsabilidade mitigada pelo acompanhamento da
fiscalizagdo.

8.1.14. Identificacdo de Equipe e Preposto: Fornecer a relagdo nominal dos empregados autorizados
a atuar nas unidades do SENAC/MS e indicar preposto qualificado, munido de telefone celular, para
atendimento imediato e deslocamento em situagdes de emergéncia 24h (se aplicavel) ou chamados
criticos.

8.1.15. Conservagao e Protecdo Patrimonial: Planejar rigorosamente o transporte e a montagem de
equipamentos de modo a proteger as edificagdes e o patriménio do SENAC/MS. Todo equipamento
sob guarda da contratada para conserto devera ser restituido em perfeito estado de funcionamento
ao término da vigéncia.

8.1.16. Uniformizacdo e Seguran¢a do Trabalho (EPI): Fornecer e fiscalizar o uso obrigatério de
uniformes, crachas de identificagdo e Equipamentos de Protec¢do Individual (EPIs), conforme normas
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Os funciondrios deverdo apresentar-se com postura e
higiene pessoal adequadas ao ambiente escolar/corporativo.

8.1.17. Infraestrutura Prépria: Fornecer todas as ferramentas, softwares de diagndstico, utensilios e
insumos necessarios a execucdo dos servicos, sem qualquer 6nus adicional para o SENAC/MS.
8.1.18. Garantia Técnica Pds-Execugdo: Prestar garantia técnica dos servicos de manutengdo
corretiva pelo prazo minimo de 03 (trés) meses, contados da entrega definitiva do reparo. A garantia
subsiste mesmo que o prazo de 3 meses ultrapasse o encerramento do contrato principal.

8.1.19. Substituicao de Pessoal: Substituir de imediato qualquer profissional de sua equipe cuja
permanéncia ou conduta for considerada inconveniente ou prejudicial pela administracdo do

SENAC/MS.

8.2. Responsabilidades do SENAC/MS:
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8.2.1. Acesso e Facilitagdo: Assegurar o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA as dependéncias
das unidades onde os servicos serdo executados, desde que devidamente identificados e
uniformizados, fornecendo todas as informagGes e esclarecimentos necessarios para o bom

desempenho das atividades.

8.2.2. Fiscalizacdo e Gestao: Acompanhar e fiscalizar a execug¢do dos servicos, verificando a
qualidade, a pontualidade e o cumprimento das normas técnicas, podendo rejeitar servicos mal

executados ou exigir corre¢des imediatas.

8.2.3. Registro e Notificagdo: Anotar em registro proprio (Didrio de Obras/Servigcos) e comunicar a
CONTRATADA, formalmente e por escrito, qualquer irregularidade, falha ou imperfeicdo constatada

na execuc¢ao do objeto, fixando prazo razoavel para a devida regularizagao.

8.2.4. Obrigag0es Financeiras: Efetuar o pagamento das Notas Fiscais com pontualidade, conforme
0s prazos e tramites legais estabelecidos neste Edital, apds a devida conferéncia e ateste dos servigos

realizados.

8.2.5. Designacdo de Responsaveis: Fornecer a CONTRATADA a relagdo dos gestores e fiscais do
contrato em cada unidade (nome e telefone), mantendo os canais de comunica¢do atualizados para

agilizar o atendimento.

8.2.6. Exclusividade da Mao de Obra: Zelar para que os empregados da CONTRATADA sejam
utilizados exclusivamente na execuc¢ao do objeto deste contrato, sendo vedada a solicitacdo de

servigos diversos ou estranhos ao Termo de Referéncia.

8. 2.7. Comunicagdo Formal: Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por intermédio do

preposto ou pessoa por ela credenciada, garantindo a formalidade das comunicagdes e decisoes.

8.2.8. Cumprimento Normativo: Cumprir e fazer cumprir as clausulas constantes neste Termo de
Referéncia, zelando pela manutencdo do equilibrio econémico-financeiro e pela boa execugdo do

ajuste.
9. PAGAMENTO/DADOS PARA FATURAMENTO

9.1. O pagamento a contratada sera efetuado até o 302 (trigésimo) dia apds o recebimento da Nota Fiscal
emitida pela empresa, apds a entrega dos servigos/bens e desde que tenham sido recebidos, atestado

pelo gestor do contrato e aceito pelo SENAC-AR/MS.

9.2. O pagamento serd efetivado no prazo descrito acima, desde que a nota fiscal seja recebida sem
incorregdes e se dara, preferencialmente, por meio de boleto bancario. Caso ndo seja possivel a emissao

do boleto bancadrio, sera admissivel crédito em conta corrente da empresa vencedora.
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9.3. O aceite do Senac serd dado em até 5 (cinco) dias Uteis apds a execugdo do servigo. O referido aceite
ndo exclui a responsabilidade da contratada por vicios de quantidade, qualidade, técnico ou por

desacordo com as especifica¢des, verificados posteriormente ao recebimento do objeto.

10. DA VISITA TECNICA

10.1. A empresa interessada, podera a seu critério realizar visita técnica ao local da prestacdo e entrega
dos servigos. O agendamento devera ser feito junto a Geréncia de Infraestrutura e Patrimdnio em horario

comercial.

11. QUALIFICACAO TECNICA

11.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa juridica de direito publico ou privado,
demonstrando aptidado para prestacdo do servigo objeto desta licitagdo e que comprovem ter a licitante
prestado servigos, de maneira satisfatdria, compativeis em caracteristicas com o objeto desta licitagao.
Sugerimos para maior agilidade do processo que o atestado apresente, no minimo, identificagdo do
responsavel pela assinatura, telefone do contratante, descricdo do objeto, periodo da prestagdo de
servico, preferencialmente com nota fiscal de fornecimento.
11.1.1. O SENAC/MS reserva-se o direito de verificar a veracidade dos atestados apresentados em
atendimento ao subitem
11.1.2. O SENAC/MS n3o se responsabilizara pela inabilitacdo da licitante que, apresente o
referido atestado assinado por representante que ndo faca mais parte do quadro de colaborador
da empresa emitente, ndo possua e/ou que o telefone esteja desatualizado.
11.2. Documentacdo de seguranga do trabalho:
a. PPRA ouPGR;
b. PCMSO;
c. ASO dos funcionarios;
d. Certificados de treinamento NR-35 (trabalho em altura — se aplicavel);
e. Certificados NR-10 (caso haja intervencgdo elétrica);

f.  Ficha de entrega de EPIs.

12. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

12.1. A CONTRATADA devera utilizar, prioritariamente, produtos saneantes domissanitdrios que
apresentem o menor impacto ambiental negativo, devendo ser obrigatoriamente biodegradaveis. Fica
proibido o descarte de residuos gordurosos na rede de esgoto da Unidade, devendo a empresa
comprovar a destinacdo final ambientalmente adequada desses residuos por meio de certificado emitido
por empresa licenciada, em conformidade com a Politica Nacional de Residuos Sdélidos (Lei n2

12.305/2010).

13. CONSIDERAGOES FINAIS
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13.1. N&o sera possivel a subcontratagdo total do objeto deste Termo de Referéncia.

13.2. A subcontratagdo parcial dependerd de pedido expresso motivado da contratada e da prévia

autorizagdo pelo SENAC.

13.3. E expressamente proibida a subcontratacdo do objeto a licitante que tenha participado do

procedimento licitatério ou a empresa proibida de contratar com o SENAC.

Maikon Alberto Areco Ferreira

Gerente de Infraestrutura e Patrimonio
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29 abr 2026, 12:36:03 Operador com email tifanny.sato@ms.senac.br na Conta 79277b5e-d748-434¢-9429-
42f1792800de adicionou a Lista de Assinatura:
maikonferreira@ms.senac.br para assinar, via E-mail.

Pontos de autenticagdo: Token via E-mail; Nome Completo; CPF. Dados informados pelo
Operador para valida¢do do signatario: nome completo Maikon Alberto Areco Ferreira.

29 abr 2026, 12:55:33 Maikon Alberto Areco Ferreira assinou. Pontos de autenticacdo: Token via E-mail
maikonferreira@ms.senac.br. CPF informado: 017.926.771-03. IP: 177.105.240.130. Componente
de assinatura versao 1.1431.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

29 abr 2026, 12:55:33 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalizagdo automatica apos a
ultima assinatura habilitada. Processo de assinatura concluido para o documento nimero
10c64f4d-6016-411b-b5c4-da2a4dc640f8.

ICP Documento assinado com validade juridica.
Brasil Para conferir avalidade, acesse https://www.clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatarios

9:) ou envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrénicas tém validade juridica prevista na Medida Provisoria n°. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n° 10c64f4d-6016-411b-b5c4-da2a4dc640f8, com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponivel em www.clicksign.com.

CIicksign 10c64f4d-6016-411b-b5c4-da2a4dc640f8 Pagina 1 de 1 do Log
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL |
Ao
Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
Comissao Permanente de Licitagao
Rua 26 de Agosto, 835 — Centro — Telefone (67) 3312-6290.
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS
PROPOSTA COMERCIAL
RAZAO SOCIAL: XXXXXXXXX
CNPJ: XX XXX XXX/ XXX-XX
END.: XXXXXXXXXX BAIRRO: XXXXXXXXXXX
CIDADE: XXXXXX UF: XX CEP: XX.XXX — XXX
FONE COMERCIAL: (XX) XXXX — XXXX E-MAIL COMERCIAL: XXXXX@XXX.COM.BR
BANCO/C()DIGO: XXX AGENCIA: XXXX CONTA N2: XXXXXX-X
RESPONSAVEL LEGAL: XXXXXXXXXXXXXX  CPF: XXXXXXXXXXX E-MAIL PARTICULAR:
XXXXX@XXX.COM.BR CONTATO: (XX) XXXX-XXXX.
INDICACAO DO GESTOR DO CONTRATO: XXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXX E-MAIL
PARTICULAR: XXXXX@XXX.COM.BR CONTATO: (XX) XXXX-XXXX.

Declaramos que possuimos total conhecimento e estamos de pleno acordo com as condigdes
estabelecidas no edital do Pregdo Eletrénico n2 015.2026 — SENAC/MS. Do exposto, propomos ao Servico
Nacional de Aprendizagem Comercial o que segue:

Item Descri¢ao Marca Valor Total Valor Total
01 XXXXX RS RS RS
Valor total RS RS

a) Nos precos acima estdo incluidos todos os insumos e servicos que o compdem, inclusive as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, carga e descarga, assisténcia técnica e
quaisquer outros diretos ou indiretos;

b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da
sessao;

¢) Possuimos total conhecimento e concordancia com os termos do edital do Pregdo Eletrénico
N2 015.2026 — SENAC/MS e seus anexos;

d) Declaramos que os pregos ofertados correspondem integralmente ao objeto da licita¢do;

e) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condi¢Ges estabelecidas.

f) O documento emitido pela licitante conforme este anexo devera estar datado, preenchido,
impresso em papel timbrado da empresa licitante (dados para contato, e-mail, CNPJ,
endereco) e estar devidamente assinado por seu representante legal.

Representante Legal (licitante)

Melhores o Nome do Programa ) 1/2
Trabalhor” | Nome do Responsavel
Great Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial SETOR

Place

To . Departamento Regional de Mato Grosso do Sul


mailto:XXXXX@XXX.COM.BR
mailto:XXXXX@XXX.COM.BR

—
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAGOES

Ao
Servigo

Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul

Comissao Permanente de Licitagao

Rua 26 de Agosto, 835 — Centro — Telefone (67) 3312-6290.
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS

PREGAO ELETRONICO 015.2026

(Nome completo do representante legal da empresa), portador do RG (___ ), e CPF(___ ), na condicdo de
representante devidamente constituido de (CNPJ da empresa), doravante denominado (razdo social da
empresa), declara para os devidos fins da Licitacio PREGAO ELETRONICO 015.2026.

A.

Melhores
Empresas Para
Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

To
Work.

Que se responsabiliza pela fidelidade e veracidade das informacgGes contidas nas documentacgées
apresentadas. Declara ainda, que no caso de ser vencedora da licitacdo em epigrafe,
responsabiliza-se pelo completo fornecimento dos produtos contratados, em todas as suas fases,
declarando finalmente que esta ciente e aceita todas as condicGes da referida licitacdo;

Que ndo emprega, para fins do disposto na Constituicdo Federal, menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
se na condicdo de menor aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

Que recebemos e examinamos, cuidadosamente, os documentos da licitacdo, e integralmente
compreendemos e aceitamos as condi¢des estabelecidas no mesmo. Declaramos ainda, ter
examinado minunciosamente o Termo de Referéncia do processo em epigrafe e garantimos que
os produtos/servicos ofertados atendem plenamente aos requisitos técnicos do Anexo | do
edital, sendo que estamos cientes das eventuais penalidades pelo ndo cumprimento desta
declaracao;

Que acessou e leu o Codigo de Etica e Conduta para cadeia fornecedora do Senac MS disponivel
no site do SENAC/MS, e tem ciéncia das eventuais penalidades do ndo cumprimento,
compreendendo e aceitando, integralmente, as condicdes estabelecidas no documento.

Representante Legal (licitante)

Nome do Programa 212
Nome do Responsavel

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial SETOR

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
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ANEXO IV — MINUTA CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS SENAC/MS N.2 XX.2026
(DEPARTAMENTO REGIONAL)

Contrato que entre si celebram o SERVICO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC AR/MS,
Administracao Regional no Estado de Mato Grosso do
Sul e a empresa xxxxxxx vencedora do certame
PREGAO ELETRONICO 015.2026 com finalidade de
Contratacdo de empresa especializada para prestacao
de servicos de manutengao preventiva, corretiva e
limpeza profissional de coifas de cozinha industrial,
incluindo sistemas convencionais e autolimpantes,
abrangendo dutos, motores, exaustores, filtros, calhas
de gordura, painéis de controle e demais componentes
das cozinhas didaticas e do Restaurante Escola do
SENAC MS.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, o SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC AR/MS, Administracdo Regional no Estado do Mato Grosso
do Sul, com sede na Rua 26 de Agosto, 835, Centro, Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ/MF sob
o n? 03.644.843/0001-19, representado por sua Diretora Regional a Sra. Jordana Duenha
Rodrigues, portadora do RG n2 XXXX, emitido pela SSP/MS, inscrita no CPF sob 0 n2 XXXXXX
residente e domiciliado em Campo Grande/MS, doravante denominada SENAC/MS, e de outro, a
empresa XXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n2 xxxxxxx, com
sede na XXXXXXXXXXXxXX, na cidade de xxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,
representada por seu Sécio/Administrador, Sr. Xxxxxxxxx, portador do RG n? e do CPF n®
XXXXXXXXXXXXXX, tém entre si justo e acertado o presente Contrato de Prestacdo de Servicos, que
se regerd em conformidade com a PREGAO ELETRONICO 015.2026, pela Resolucdo SENAC n?
1.270/2024 e mediante as seguintes clausulas e condicdes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. Este contrato fundamenta-se pelo processo licitatério na modalidade Pregao
Eletrénico 015.2026 conforme determina a Resolugdo Senac N2 1.270/2024.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Contratacdao de empresa especializada para prestacdo de servicos de manutencgao
preventiva, corretiva e limpeza profissional de coifas de cozinha industrial, incluindo
sistemas convencionais e autolimpantes, abrangendo dutos, motores, exaustores, filtros,

Melhores Servico Nacional de Aprendizagem Comercial Contrato de Prestagao de Servigos
Trabalhor” | Departamento Regional de Mato Grosso do Sul CPSC — xx.2026
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calhas de gordura, painéis de controle e demais componentes das cozinhas didaticas e do
Restaurante Escola do SENAC MS.

CLAUSULA TERCEIRA — FORMA DE EXECUGAO DO OBJETO

3.1. Arealizagdo do servigo sera executada no local e enderego informados neste Contrato,
em horario e cronograma definidos pela contratada.

3.2. A contratada deverd atender as solicitagdes da unidade durante o horario de
funcionamento dela. Para isso, a contratada devera disponibilizar endereco eletrénico (e-
mail) e contato telefonico valido para recebimento da ordem de servigo ou instrumento
equivalente (Pedido de Compras).

3.3. Arealizagdo do servico poderd ser executada, mediante comum acordo entre Senac e
CONTRATADA fora do hordrio de expediente, sdbados, domingos e feriados, sem qualquer
6nus ou necessidade de acréscimo no valor dos servigos.

3.4. Os servicos de manutencgdo preventiva e limpeza serdo realizados nos equipamentos
listados no ITEM 5 deste Termo de Referéncia e deverdo ser executados
qguadrimestralmente ao longo de 12 (doze) meses, totalizando 03 (trés) intervencdes
anuais.

3.5. Manutengdo preventiva:

3.5.1. Manuteng¢do preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e
captores): Remocdo e lavagem dos filtros de gordura; inspe¢do dos captores
guanto a deformacdes, vedacdo e limpeza; limpeza interna das coifas para
remocao de gordura acumulada; verificagdo dos mdédulos e demais elementos
de filtragem, assegurando o pleno funcionamento e a adequada higienizagao.
O objetivo é a remoc¢do da gordura acumulada, visando a melhoria da

eficiéncia de captura de particulas de gordura vaporizada, fumaca e calor.

3.5.2. Manutengao preventiva na rede de dutos: Limpeza interna manual ou
mecanica; inspe¢do quanto a presenca de corrosdo, deformagdes ou
perfuragdes; verificagao de suportes, fixagdes e isolamento térmico; checagem
da estanqueidade das conexdes. Essas a¢des visam reduzir o risco de incéndio,
evitar o retorno de fumaca e odores, manter a vazdo e pressao projetadas e

prevenir contaminag¢do cruzada.

Melhores Servico Nacional de Aprendizagem Comercial Contrato de Prestagao de Servigos
Trabalhor” | Departamento Regional de Mato Grosso do Sul CPSC — xx.2026
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3.5.3. Manutengdo preventiva em ventiladores / exaustores: Limpeza das
hélices; lubrificacdo dos rolamentos; inspecdo de correias, polias e
acoplamentos; verificacdo de vibracdo e ruido; medicdo de vazdo e pressao;
verificacdo dos motores quanto a temperatura, ruido e consumo elétrico. Tais
acOes objetivam garantir o fluxo adequado de ar, reduzir riscos de travamento
ou quebra, manter a eficiéncia energética e prolongar a vida uatil dos
equipamentos.
3.5.4. Manutengao preventiva no sistema de insuflamento e reposicao de ar:
Limpeza e, quando necessario, substituicdo dos filtros de insuflamento;
limpeza dos difusores e grelhas; inspecdo dos ventiladores de insuflamento
(rolamentos, correias e vibracdo); verificagdo do balanceamento entre
insuflamento e exaustao.
3.6. Manutengao corretiva
3.6.1. Durante toda a vigéncia contratual, a contratada sera responsavel por
identificar, registrar e indicar a necessidade de manutencdo corretiva nos
equipamentos, sempre que, durante a execu¢do das manutengdes preventivas
e limpezas, forem constatadas falhas, danos, desgaste de componentes ou
funcionamento inadequado.
3.6.2. |dentificada a necessidade de manutencgdo corretiva, a contratada devera
apresentar relatdrio técnico detalhado, contendo no minimo:
a. Descricdo da falha ou irregularidade identificada;
b. Justificativa técnica da necessidade de manutengado corretiva;
c. Relagdo das pegas e materiais necessarios;

d. Orcamento discriminado dos servigos e materiais.

3.6.3. A execugao da manutengdo corretiva somente podera ocorrer mediante

aprovacdo prévia do SENAC, observados os procedimentos administrativos

internos da instituicdo.

3.6.4. Os custos relativos a manutencao corretiva, incluindo pegas, materiais e

servicos, serdao de responsabilidade do SENAC, mediante reembolso, desde que:
i A necessidade tenha sido devidamente registrada e justificada no

relatério técnico;

Melhores Servico Nacional de Aprendizagem Comercial Contrato de Prestagao de Servigos
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ii. Os valores estejam compativeis com os precos de mercado;
iii. Sejam apresentados documentos comprobatérios, tais como

notas fiscais ou recibos dos materiais e/ou servicos utilizados.

3.6.5. A contratada devera garantir que todas as manutenc¢Oes corretivas sejam
executadas de forma a restabelecer as condi¢cbes adequadas de funcionamento,
seguranca e desempenho dos sistemas, observando as normas técnicas e de seguranca
aplicaveis.
3.6.6. A contratada devera dispor de todos os materiais basicos no ato da execugdo do
servico para evitar atrasos desnecessarios nas mesmas. A utilizacdo de equipamentos
e acessorios proprios para os servigos ocorrerdao sem 6nus adicional ao contrato.
3.6.7. Os equipamentos, materiais, acessorios, ferramentas, veiculos e transporte e/ou
hospedagem de pessoal técnico (se for o caso) estardo a cargo da empresa contratada
e seus custos devem fazer parte integrante do custo final deste contrato, sem qualquer
Onus para as Unidades do Senac MS.
3.6.8. Todos os servicos poderdo ser acompanhados pessoalmente por fiscal de
contrato designado pela contratante, sem qualquer oposi¢ao da contratada.
3.6.9. Todos os insumos basicos necessarios para a realizacdo das manutencdes
deverdo ser utilizados pela contratada sem qualquer custo para a contratante. Nesses
insumos incluem-se pec¢as de pequena monta, tais como: parafusos, roscas, anéis
metadlicos ou qualquer outro material, presilhas, colas, isolantes de qualquer tipo,
lubrificantes e agentes limpadores quimicos de qualquer tipo, ferramentas,
equipamentos e/ou acessorios de qualquer tipo para as manutengdes preventivas e
corretivas, equipamentos para testes, bem como todo e qualquer material necessario
para esses fins.
3.6.10. Emitir e entregar o Relatdrio Técnico Completo de Manutenc¢do. O relatério
deve conter informagdes claras e completas, como:

i Identificagdo do servico (com data e horario da atividade, identificagdo

dos técnicos e descri¢do dos equipamentos atendidos).

ii. Nome e endereco do cliente.

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Contrato de Prestacéo de Servigos
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul CPSC - xx.2026

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro + 79002-081 « Campo Grande/MS
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iii. Escopo da manutencdo executada: deve refletir atividades
compativeis com as previstas no contrato, ou seja, manutencdo
preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e captores), rede de
dutos, ventiladores / exaustores, sistema de insuflamento e reposicido
de ar.

iv. Metodologia: descrever o método aplicado para a remocdo da gordura
acumulada (raspagem, escovagdo rotativa, uso de detergente
desengordurante, entre outros). Deverad incluir indicacdo do nivel de
incrustacdo encontrado e avaliagdo qualitativa da seguranca apds a
limpeza, tendo em vista o risco de incéndio decorrente da gordura
acumulada.

V. Fotos ANTES E DEPOIS, em multiplas se¢des especialmente para a rede

de dutos (préximo as coifas, trechos altos, curvas e transi¢oes).

Vi. Registro de vibragdo e ruido dos ventiladores;
Vii. Registro de condicGes térmicas do ambiente;
viii. Registro de corrosdes ou vazamentos encontrados.

3.6.11. A contratada devera dar destinacdo correta as pecas inserviveis
substituidas, bem como do residuo proveniente do processo de limpeza,
apresentando em complemento ao relatdrio, o certificado de destinagdo de

residuo.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global contratado é de RS xxxxxx (xxxxxx). O valor detalhado do servico seguira

conforme descrito abaixo:

LOTE 01

SENAC TURISMO E GASTRONOMIA

Endereco: Travessa Vilhena, n? 33, Jardim dos Estados, Campo Grande - MS

Cozinha Escola

Qtd. Qtd. Valor Valor
Item Equipamento Unid equipamentos limpezas unit total
no local no ano
Melhores Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Contrato de Prestacéo de Servigos
Trabalhor” | Departamento Regional de Mato Grosso do Sul CPSC — xx.2026
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o

01

Manutengao
preventiva no
sistema de captura
(coifas, filtros e
captores), rede de
dutos, ventiladores /
exaustores, com ou
sem sistema de
insuflamento e

reposicao de ar.

UND

15

03

Restaurante terradasdguas

Item

Equipamento

Unid

Qtd.
equipamentos

no local

Qtd. Valor
limpezas unit

no ano

Valor

total

01

Manutengdo
preventiva no
sistema de captura
(coifas, filtros e
captores), rede de
dutos, ventiladores /
exaustores, com ou
sem sistema de
insuflamento e

reposicao de ar.

UND

03

03

HUB ACADEMY

Enderego: Rua Francisco Candido Xavier, n2 75 — Campo Grande - MS

Item

Equipamento

Unid

Qtd.
equipamentos

no local

Qtd. Valor
limpezas unit

no ano

Valor

total

01

Manutengao
preventiva no
sistema de captura

(coifas, filtros e

UND

01

03

Melhores
Empresas Para
Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
Campo Grande/MS

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro « 79002-081
diretoria@ms.senac.br - ms.senac.br
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captores), rede de
dutos, ventiladores /
exaustores, com ou
sem sistema de
insuflamento e

reposicao de ar.

4.2. Em caso de renovagdo do contrato, os valores serdo reajustados, respeitada a
periodicidade minima de um ano quando for o caso, contado da assinatura do contrato,
utilizando a variagdo do Indice Geral de Precos do Mercado — IGPM, do IBGE.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento ao FORNECEDOR sera realizado até o 302 (trigésimo) dia apds o

recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os servigos tenham sido
recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.

5.2. Os pagamentos serdo realizados por meio de depdsito bancario em conta corrente da
CONTRATADA, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada més, desde que as notas fiscais
tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acima
mencionado.

5.3. Os pagamentos ficardo condicionados a manutengao, por parte da licitante
vencedora, da regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e Contribuigdes Federais,
Divida Ativa da Unido e Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

5.4. Deve constar na emissdo da nota fiscal os dados bancdrios para pagamento e a
citacdo do nimero do presente contrato.

5.5. O ndo cumprimento das exigéncias acima por parte da CONTRATADA implicard na
suspensado do respectivo pagamento até a devida regularizagao de eventual pendéncia. Os
pagamentos serdo liberados somente apds a regularizacdo das pendéncias motivadoras
da suspensdo, mediante ato comprobatério junto ao SENAC/MS, o qual fard, entdo, o
referido pagamento sem nenhuma correcao.

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES

6.1. S3o responsabilidades da CONTRATADA:
6.1.1. Gestdo de Residuos e Limpeza: Realizar a coleta, transporte e destinagdo final
ambientalmente adequada de todos os residuos (pecas, componentes e materiais

inserviveis) gerados na prestacdo dos servicos, em conformidade com a legislacdo
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ambiental vigente. A CONTRATADA deve zelar pela seguranga dos usudrios e manter a
limpeza rigorosa das areas de intervengdo durante e apds a execugdo das atividades.
6.1.2. Pessoalidade e Subcontratagao: Assumir integral responsabilidade perante o
SENAC/MS, sendo vedada a cessdo ou transferéncia total ou parcial de direitos e
obrigacdes a terceiros. A subcontratacgdo é proibida, salvo em carater excepcional para
atividades acessérias e reconhecidamente especializadas, mediante autoriza¢do
prévia, expressa e formal do SENAC/MS.

6.1.3. Manutencao das Condi¢des de Habilitacdo: Manter, durante toda a execugao
do contrato, a compatibilidade com as obrigacdes assumidas e todas as condi¢des de
habilitacdo e qualificagdo exigidas no processo licitatério.

6.1.4. Encargos e Custos Operacionais: Arcar com todas as despesas diretas e indiretas
necessarias a execuc¢do do objeto, incluindo, mas ndo se limitando a: transporte, carga
e descarga, tributos fiscais, encargos trabalhistas, previdenciarios e sociais.

6.1.5. Etica e Conduta Profissional: Executar os servicos observando os mais elevados
padrées de competéncia técnica, integridade profissional e ética, em conformidade
com as diretrizes de Compliance do SENAC/MS.

6.1.6. Observancia Normativa: Proceder a execucdo fiel das cldusulas do Edital e
Termo de Referéncia, bem como as normas técnicas da ABNT e regulamentos vigentes
aplicaveis ao objeto, ainda que ndo detalhados exaustivamente neste instrumento.
6.1.7. Garantia e Retrabalho: Corrigir, refazer ou substituir, exclusivamente as suas
expensas, 0s servicos ou materiais que apresentarem vicios, defeitos ou incorregdes,
ou que estejam em desconformidade com as especificagdes, no prazo maximo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de aplicagdo de sang¢des contratuais.

6.1.8. Relatodrios de Atividade: Fornecer relatérios detalhados de todas as atividades
realizadas, contendo cronograma de execucdo, pecas aplicadas e diagndsticos
técnicos.

6.1.9. Orcamentagdo Prévia: Apresentar orgamento detalhado e justificativa técnica
(laudo de ineficiéncia ou inoperancia) para qualquer substituicdo de pecas que
comprometa a seguranga ou o funcionamento dos equipamentos. A mao de obra para
estas substituicGes ndo podera gerar 6nus adicional além do valor mensal contratado

(manutencgdo global).
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6.1.10. Faturamento Distinto: Emitir Nota Fiscal especifica para as pegas utilizadas nas
manutencgdes corretivas, com descricdo completa e mencao ao respectivo Pedido de
Compra, processando o faturamento de forma separada da nota fiscal de servicos
mensais.

6.1.11. Prerrogativa de Fiscalizagdo: Assegurar ao SENAC/MS o direito de fiscalizar,
sustar ou determinar a imediata corre¢do de qualquer servico em desacordo com as
normas técnicas. A auséncia de fiscalizacdo por parte do SENAC/MS n3o exime nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execuc¢do do objeto.

6.1.12. Comunicacdo de Irregularidades: Relatar imediatamente ao Gestor do
Contrato qualquer irregularidade, dificuldade técnica ou fato que possa impossibilitar
ou atrasar a execu¢do contratual, prestando prontamente os esclarecimentos
solicitados.

6.1.13. Responsabilidade Civil: Responder integralmente por danos ou prejuizos
causados ao SENAC/MS ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, inclusive por atos
praticados por seus empregados ou prepostos, ndao sendo tal responsabilidade
mitigada pelo acompanhamento da fiscalizagdo.

6.1.14. Identificacio de Equipe e Preposto: Fornecer a relacdo nominal dos
empregados autorizados a atuar nas unidades do SENAC/MS e indicar preposto
qualificado, munido de telefone celular, para atendimento imediato e deslocamento
em situagdes de emergéncia 24h (se aplicavel) ou chamados criticos.

6.1.15. Conservagao e Protegao Patrimonial: Planejar rigorosamente o transporte e a
montagem de equipamentos de modo a proteger as edificagGes e o patrimonio do
SENAC/MS. Todo equipamento sob guarda da contratada para conserto deverd ser
restituido em perfeito estado de funcionamento ao término da vigéncia.

6.1.16. Uniformizacao e Segurangca do Trabalho (EPI): Fornecer e fiscalizar o uso
obrigatério de uniformes, crachas de identificacdo e Equipamentos de Protecdo
Individual (EPIs), conforme normas do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). Os
funciondarios deverdo apresentar-se com postura e higiene pessoal adequadas ao
ambiente escolar/corporativo.

6.1.17. Infraestrutura Prépria: Fornecer todas as ferramentas, softwares de
diagndstico, utensilios e insumos necessarios a execu¢do dos servigos, sem qualquer

onus adicional para o SENAC/MS.
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6.1.18. Garantia Técnica Pds-Execug¢do: Prestar garantia técnica dos servigos de
manutengdo corretiva pelo prazo minimo de 03 (trés) meses, contados da entrega
definitiva do reparo. A garantia subsiste mesmo que o prazo de 3 meses ultrapasse o
encerramento do contrato principal.

6.1.19. Substituicao de Pessoal: Substituir de imediato qualquer profissional de sua
equipe cuja permanéncia ou conduta for considerada inconveniente ou prejudicial

pela administracdo do SENAC/MS.
6.2. Responsabilidades do SENAC/MS:

6.2.1. Acesso e Facilitagdo: Assegurar o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA as
dependéncias das unidades onde os servicos serdo executados, desde que
devidamente identificados e uniformizados, fornecendo todas as informacgdes e

esclarecimentos necessarios para o bom desempenho das atividades.

6.2.2. Fiscalizacdao e Gestdao: Acompanhar e fiscalizar a execug¢dao dos servigos,
verificando a qualidade, a pontualidade e o cumprimento das normas técnicas,

podendo rejeitar servicos mal executados ou exigir correcdes imediatas.

6.2.3. Registro e Notificagdo: Anotar em registro proprio (Diario de Obras/Servigos) e
comunicar a CONTRATADA, formalmente e por escrito, qualquer irregularidade, falha
ou imperfeicdo constatada na execucdo do objeto, fixando prazo razoavel para a

devida regularizacao.

6.2.4. Obrigacoes Financeiras: Efetuar o pagamento das Notas Fiscais com
pontualidade, conforme os prazos e tramites legais estabelecidos neste Edital, apds a

devida conferéncia e ateste dos servicos realizados.

6.2.5. Designagao de Responsaveis: Fornecer a CONTRATADA a rela¢do dos gestores
e fiscais do contrato em cada unidade (nome e telefone), mantendo os canais de

comunicagao atualizados para agilizar o atendimento.

6.2.6. Exclusividade da Mao de Obra: Zelar para que os empregados da CONTRATADA
sejam utilizados exclusivamente na execucao do objeto deste contrato, sendo vedada

a solicitacdo de servigos diversos ou estranhos ao Termo de Referéncia.
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6.2.7. Comunicagao Formal: Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por
intermédio do preposto ou pessoa por ela credenciada, garantindo a formalidade das

comunicacdes e decisodes.

6.2.8. Cumprimento Normativo: Cumprir e fazer cumprir as clausulas constantes neste
Termo de Referéncia, zelando pela manutencdo do equilibrio econémico-financeiro e

pela boa execugdo do ajuste.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA

7.1. O presente contrato terd sua vigéncia de 12 (doze) meses, a partir de XXxxxx a XXXXXXX,
podendo ao seu término ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme Art. 33
da Resolugdo Senac 1270/2024.

CLAUSULA OITAVA - DA GESTAO DO CONTRATO

8.1. As partes designam como gestores: Por parte do SENAC/MS o Sr. xxxxxx, portador(a) do
CPF n2 xxx.xxx.xxx-xx e por parte da CONTRATADA, o Sr. Xxxxxxxx, portador(a) do CPF n2
XXXxxxxxxx, a fim de que supervisionem e gerenciem a execucao do presente instrumento,
ficando-lhes facultada a sugestdo de solu¢des a questdes técnicas que porventura venham a
ocorrer durante a vigéncia deste Contrato de Prestagcao de Servigos.

CLAUSULA NONO - DOS GESTORES DO CONTRATO

9.1. O gestor do contrato atuard no acompanhamento e fiscalizagdo da execu¢do do
contrato, anotando em registro prdprio todas as ocorréncias observadas durante a
fiscalizacdo.

9.2. Cabe ao gestor do contrato verificar se o objeto do contrato cumpre, ou esta sendo
cumprido de acordo com os detalhes estabelecidos no Termo de Referéncia.

9.3. Cabe ao gestor determinar as medidas que deverdo ser adotadas pela CONTRATADA
para regularizar as faltas eventualmente constatadas na execug¢do do contrato de modo
assegurar a sua perfeita execucdo nos moldes ajustados, sendo que as decisGes e
providéncias que ultrapassem sua competéncia deverdo ser solicitadas ao Gestor do
Contrato em tempo habil para a ado¢do das medidas convenientes.

9.4. O fiscal tem o dever de anotar em registro préprio referente aquele contrato todas as
ocorréncias observadas durante a sua execugdo, como falhas, atrasos, inadimplemento ou
descumprimento, assim como as orienta¢des repassadas ao particular para que este se
adeque aos termos do contrato.

9.5. Ao gestor sugerir penalidades ou a determinagao de rescisao contratual, mas,
sua imposicao de fato, somente caberd a autoridade competente.
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CLAUSULA DECIMA- DA PROTECAO DE DADOS

Melhores
Empresas Para
Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

10.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente
contrato em conformidade com a legislacdo vigente, no Brasil e em cada pais onde
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, sobre Protecdao de Dados,
em especial a Lei 13.709/2018, bem como as determinacbes de &rgdos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, o que inclui os dados dos clientes desta.
No manuseio dos dados a CONTRATADA devera:

A. tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as
instrugcbes do SENAC/MS e em conformidade com estas clausulas. Na
eventualidade, de n3ao mais poder cumprir estas obriga¢cbes, por
qualquer razao, se compromete a formalizar este fato imediatamente
ao SENAC/MS, que terd o direito de rescindir o contrato sem qualquer
onus, multa ou encargo;

B. manter e utilizar medidas de seguranga administrativas, técnicas e
fisicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e
integridade de todos o0s dados pessoais mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a protecdo
desses dados contra acesso ndao autorizado, destruicao, uso,
modificacdo, divulgacdo ou perda acidental ou indevida;

C. acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida por
sua permissdo de acesso (autorizagdo), ciente de que os dados pessoais
ndao podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem
autorizacdo expressa e por escrito do SENAC/MS;

D. Garantir, por si prdpria ou por quaisquer de seus empregados,
prepostos, socios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os
seus colaboradores prepostos, sdécios, diretores, representantes ou
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade do SENAC/MS assinem o Acordo de Confidencialidade
com a CONTRATADA, bem como que os Dados Pessoais serdo mantidos
em estrita confidencialidade e ndo serdo utilizados para outros fins,
sendo a prestacdo de servicos ao SENAC/MS;

E. treinar e orientar a sua equipe sobre as disposicées legais aplicaveis em
relacdo a protecdo de dados.

10.2. Os dados pessoais ndo poderdo ser revelados a terceiros, com excecdo da prévia
autorizacdo por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a
distribuicdo de cdpias, resumos, compilacdes, extratos, andlises, estudos ou outros meios
que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informacgdes.
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10.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinagdo legal a fornecer dados
pessoais a uma autoridade publica, devera informar previamente ao SENAC/MS para que
esta tome as medidas que julgar cabiveis.

10.4. A CONTRATADA devera notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e oito) horas a
respeito de:

i. qualguer ndo cumprimento (ainda que suspeito) das disposi¢des legais
relativas a protecdo de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus
funcionarios, ou terceiros autorizados;

ii.  qualquer outra violagdo de seguranga no ambito das atividades e
responsabilidades da CONTRATADA.

10.5. A CONTRATADA sera integralmente responsavel pelo pagamento de perdas e danos
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer
multa ou penalidade imposta ao SENAC/MS e/ou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das clausulas previstas neste capitulo
guanto a protec¢do e uso dos dados pessoais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA SUBCONTRATACAO

11.1. A licitante contratada assume integral responsabilidade pelos danos que
eventualmente, vier a causar ao SENAC/MS sendo vedado ceder, transferir, ou
subcontratar, no todo, o objeto do contrato, a quem quer que seja.

11.2. A subcontratacdo parcial dependera de pedido expresso motivado da contratada e

da prévia autorizacdo pelo SENAC.

11.3. E expressamente proibida a subcontratacdo do objeto a licitante que tenha

participado do procedimento licitatério ou a empresa proibida de contratar com o SENAC.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS DISPOSICOES GERAIS

12.1. Todas as comunicac¢bes feitas pelo SENAC/MS, relativa ao Presente Contrato, serdo
consideradas como regularmente feitas se entregues por e-mail ou carta protocolada para
o enderego da CONTRATADA.

12.2. Qualquer mudanca de endereco ou telefone(s) da CONTRATADA deverd ser
imediatamente comunicada ao CONTRATANTE.

12.3. Faz parte deste Contrato, independente da transcri¢ao, e a ele se integra em todas
as cldusulas, termos e condi¢des, a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA e
Seus anexos.

12.4. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Campo Grande/MS, para dirimir quaisquer

duvidas oriunda deste instrumento;

Por estarem de acordo, e conforme o Art. 10 § 1° da MP 2.200-2 e o Art. 10 do Decreto n°
8.539/2015, firmam o presente instrumento na forma eletrénica, dispensado nesse caso a
assinatura das testemunhas considerando o disposto no Artigo 784, §42 do Cddigo de Processo
Civil, ou na forma fisica na presenca das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos legais.

Representantes Legais:
Jordana Duenha Rodrigues - Diretora Regional - SENAC/MS
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	7.1.2.7. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e adjudicada, esta ficará automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação formal contrária da licitante, pelo e-mail cpl@ms.senac.br, dirigida ...
	7.1.2.8. São de exclusiva responsabilidade da arrematante os termos constantes da sua proposta de preços, não lhe assistindo o direito a qualquer modificação, após o seu envio, sem a prévia concordância ou solicitação pela Comissão de Licitação.


	7.2. Não serão aceitas propostas que contenham na especificação técnica a expressão “conforme edital” ou quaisquer outra que não a especificação do objeto licitado.
	7.3. A critério da comissão de licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.
	7.4. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ainda que não se tenha estabelecido limite mínimo.
	7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
	7.6. Durante o período estabelecido no presente Edital para acolhimento de propostas, os interessados poderão inserir ou substituir suas propostas iniciais no sistema.
	7.7. A partir do horário previsto no preambulo do edital, terá início a fase de lances do certame.

	8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
	8.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, considerando o valor TOTAL DO LOTE, observado o prazo para prestação, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
	8.2. A(o) Pregoeira(o) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela(o) Pregoeira(o) acerca da aceitação...
	8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse...
	8.4. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

	9. DA HABILITAÇÃO
	9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a análise da proposta e a negociação, a(s) licitante(s) arrematante(s) encaminhará(ão), exclusivamente por meio do sistema eletrônico licitações-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br), os documentos de ...
	9.2. A habilitação dos licitantes será verificada exclusivamente por meio dos arquivos encaminhados por meio do sistema https://licitacoes-e2.bb.com.br, sob pena de desclassificação pela não localização dos documentos no sistema por parte da Comissão ...
	9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação, primando pelos princípios da moralidade e integridade, verificará o eventual descumprimento da...
	9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	9.5. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	9.6. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
	9.7. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	9.7.1. Registro comercial, em caso de empresa individual, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); ou
	9.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração contratual; ou
	9.7.3. Última alteração contratual consolidada; ou
	9.7.4. Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples não empresariais, acompanhada da prova da diretoria em exercício; ou
	9.7.5. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separados; e
	9.7.6. Documento comprobatório do representante legal da licitante, por meio da apresentação de cópia da carteira de identificação oficial.
	9.7.7. Estando a licitante em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, certidão emitida pela instância judicial ou extrajudicial competente, ou documento similar, que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a partici...

	9.8. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL:
	9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
	9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de Certidão Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo q...
	9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
	9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão Emitida pelo Governo do Estado de domicílio da empresa.
	9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Débitos Mobiliários Emitido pela Prefeitura do Município de domicílio da empresa.

	9.9. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	9.9.1. Atestado de fornecimento, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando aptidão para fornecimento do objeto desta licitação. O atestado deverá conter, no mínimo, identificação e telefone d...
	9.9.1.1. O SENAC-AR/MS reserva-se o direito de verificar a veracidade dos atestados apresentados. O SENAC-AR/MS não se responsabilizará pela inabilitação da licitante que, apresente o referido atestado assinado por representante que não faça mais part...
	9.9.2. PPRA ou PGR;
	9.9.3. PCMSO;
	9.9.4. ASO dos funcionários;
	9.9.5. Certificados de treinamento NR-35 (trabalho em altura – se aplicável);
	9.9.6. Certificados NR-10 (caso haja intervenção elétrica);
	9.9.7. Ficha de entrega de EPIs.

	9.10. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
	9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

	9.11. Outros documentos necessários à HABILITAÇÃO:
	9.11.1. Declaração de menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 – Lei N.º 9854/99 (Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a men...
	9.11.2. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinada por seu representante legal, de plena e total aceitação das condições estabelecidas neste Edital, na forma do Modelo de Declaração de Aceitação constante do ANEXO III.
	9.11.3. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, de que conhece e aceita o Código de Ética e Conduta dos fornecedores, conforme modelo ANEXO III.

	9.12. Os documentos solicitados para fins de habilitação deverão ser apresentados em arquivos digitais, por meio de upload no sistema, sendo admitidos:
	i. Documentos nato-digitais;
	ii. Documentos digitalizados, cuja veracidade poderá ser aferida pelo SENAC/MS nos respectivos portais de consulta pública.
	9.12.1. Na omissão de prazo de validade no corpo do documento, será adotado o período de 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão, exceto para documentos de consulta imediata.
	9.13. O pregoeiro poderá realizar diligências para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, bem como poderá admitir a juntada de documentos pelas licitantes que apenas venham a atestar ...
	9.14. Sob pena de inabilitação, os documentos acima referenciados deverão estar em nome da licitante e conter o mesmo número do CNPJ/MF, que deverá corresponder ao CNPJ constante da proposta da licitante. Se a licitante for a matriz, todos os document...
	9.15. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos documentos de habilitação e da proposta ajustada implica a aceitação plena e total das condições e exigências deste Edital e seus Anexos, a veracidade e autenticidade das informações c...
	9.16. Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa, e vir acompanhados de tradução juramentada.
	9.17. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.
	9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. Nova data e horário para a continuidade do processo será informada, através de comunicado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

	10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES.
	10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	10.2. O sistema ordenará automaticamente as Propostas de Preços classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	10.3. A validade da licitação não ficará comprometida, se inviabilizada a fase de lances, em razão da apresentação e/ou classificação de apenas 01 (uma) Proposta de Preços, conforme previsto no inciso I do § 3º do art. 6º do RLC.
	10.4. Iniciada a fase de lances, as licitantes, autoras das Propostas de Preços classificadas, poderão oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance...
	10.5. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelas licitantes.
	10.6. Durante o transcurso da sessão pública de disputa de preços, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora dos lances às demais licitantes.
	10.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão.
	10.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances inter...
	10.8.1. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.7 e 10.8 a sessão pública será encerrada automaticamente.

	10.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto subitem 10.8.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preç...
	10.10. No caso de não haver lances na sessão pública de disputa de preços, serão considerados válidos os valores obtidos na fase de abertura das Propostas de Preços.
	10.11. Após o encerramento da etapa de lances o sistema informará imediatamente, a Proposta de Preços de menor preço.
	10.12. Será classificada como primeira colocada do item a licitante que atender as condições deste Edital e apresentar o menor preço para o item. As demais licitantes, que atenderem às exigências de apresentação da Proposta de Preços, serão classifica...
	10.13. Da aceitabilidade da PROPOSTA:
	10.13.1. ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor máximo estimado e à compatibi...
	10.13.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à par...
	10.13.3. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao máximo estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.

	10.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.
	10.15. É vedada a desistência de lances já ofertados, sujeitando-se a licitante proponente às sanções previstas neste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL.
	10.15.1. As justificativas de que tratam o subitem anterior, deverão ser encaminhadas através do e-mail cpl@ms.senac.br, não sendo aceita outra forma de encaminhamento destas.


	11. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
	11.1. Antes de declarar a licitante vencedora, a CPL promoverá a verificação da Proposta de Preços ajustada e dos Documentos de Habilitação da licitante que, na ordenação feita pelo sistema, apresentou o menor preço para cada lote em disputa.
	11.2. Se a Proposta de Preços por item não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a CPL examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e solicitando, via sistema “Licitaçõ...
	11.3. A licitante uma vez habilitada para determinado item, estará habilitada para todos os demais itens que venha a arrematar no referido certame.
	11.4. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem no todo ou em parte as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou que apresentem documentação vaga, omissa, que contenha quaisquer tipos de vícios e/ou erros de conteúdo, ou ainda, q...
	11.5. A CPL poderá, visando o interesse do SENAC/MS em manter o caráter competitivo desta licitação, aceitar simples omissões irrelevantes (erros formais), para o fiel entendimento da proposta/documentação que não caracterizam motivos de desclassifica...
	11.6. Acaso eventual omissão, falha ou outras irregularidades possam ser supridas com a consulta em sítio da internet no transcurso da própria sessão pública, poderá ser a licitante habilitada, ficando esta prerrogativa a critério da CPL.
	11.7. Será(ão) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que tiver(em) a sua proposta classificada, apresentar(em) o “MENOR PREÇO POR LOTE” e tiver(em) seus documentos de habilitação validados, desde que considerada(s) habilitada(s) nos termos deste...

	12. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
	1.
	2.
	3.
	4.
	5.
	6.
	7.
	8.
	9.
	10.
	11.
	12.
	12.1. A contratação do objeto da presente licitação dar-se-á por meio de Contrato, conforme minuta (ANEXO IV), no qual constarão todos os compromissos entre as partes, documento este que será encaminhado pelo SENAC/MS.
	12.2. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação que se dará via e-mail ou telefone, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem p...
	a) Perda do direito à contratação;
	b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAC, por prazo não superior a 03 (três) anos.
	12.3. O prazo previsto no subitem 12.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo SENAC/MS.
	12.4. É facultado ao SENAC/MS, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro cl...
	12.5. Antes da emissão do Contrato, o SENAC/MS poderá desclassificar a(s) proponente(s) vencedora(s), caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento desta licitação que venha a desaboná-la técnica, financeira ou administr...
	12.6. Constatada a inveracidade de informações ou de documentos apresentados, o SENAC/MS poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao proponente as seguintes penalidades, de forma isolada ou cumulativa:
	12.6.1. Desclassificação ou inabilitação imediata no certame;
	12.6.2. Declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o SENAC/MS.

	13.  DO PAGAMENTO
	13.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os materiais e ou serviços tenham sido recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.
	13.2. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada mês, desde que as notas fiscais tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acim...
	13.3. A CONTRATADA deverá entregar a(s) nota(s) fiscal(is), com os dados bancários, e manter a regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e Contribuições Federais e Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
	13.4. A nota fiscal deverá fazer menção ao pedido de compra e/ou instrumento de contratação realizado entre as partes.
	13.5. Para pagamento, consideram-se serviços/bens entregues, somente aqueles recebidos, conferidos e aceitos pelo SENAC/MS, observando-se as seguintes condições:
	13.5.1. Todos os pagamentos devidos em decorrência dos serviços prestados ou bens fornecidos somente serão pagos à CONTRATADA, mediante emissão e apresentação das respectivas notas fiscais, não se admitindo o faturamento por terceiros;
	13.5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas somente após o recebimento, análise e aceitação pelo SENAC/MS.
	13.5.3. Fica expressamente vedado qualquer tipo de negociação de faturas ou títulos de crédito, tendo como devedor o SENAC/MS, em decorrência da presente licitação.


	14. DO REAJUSTE
	14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou documento equivalente (pedido de compras).
	14.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços firmados poderão sofrer reajuste, considerando o interregno de doze meses, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas...
	14.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

	15. GARANTIA DA EXECUÇÃO
	15.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

	16. DA IMPUGNAÇÃO
	16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Resolução, devendo protocolar o pedido até 48 horas que antecedem o horário de abertura das propostas comerciais conforme preâmbulo de...
	16.2. Recebido o pedido de impugnação, a sessão será suspensa até a análise do pedido, sendo a decisão publicada no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.
	16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
	16.4. A impugnação poderá ser feita através do endereço eletrônico cpl@ms.senac.br, sendo o julgamento e resposta à impugnação disponibilizadas no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.
	16.5. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato PDF, assinado pelo representante legal da empresa.
	16.6. A falta de manifestação motivada das proponentes, bem como a não apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos que instruam a impugnação, no prazo previsto no subitem 16.1, importará na decadência do direito de recurso.

	17. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
	17.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos sobre o presente Instrumento Convocatório e seus Anexos deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação até o horário e data definidos no preambulo deste edital, exclusivamente para o e-mail cpl@ms.senac.br....
	17.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por eventuais e-mails que, por qualquer motivo, não sejam recebidos no prazo em virtude de possíveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SENAC/MS quanto do remetente da mensagem.
	17.3. Os eventuais esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação serão divulgados tanto no site do SENAC/MS, quanto no portal de licitações do Banco do Brasil, e somente no site https://ww3.ms.senac.br/, quando o sistema licitações-e não suport...
	17.4. Os proponentes deverão ser claros e objetivos em seus questionamentos, a fim de se obter um melhor entendimento por parte da Comissão, bem como este, ser assertivo no retorno do esclarecimento.

	18. DOS RECURSOS
	18.1. Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante que assim desejar poderá, exclusivamente no campo de mensagens sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A (https://licitacoes-e2.bb.com.br/), ou, através e-mail cpl@ms.senac.br, manifestar, den...
	18.2. Acatado a intenção recursal, a licitante disporá do prazo de 02 (dois) dias úteis (contados a partir do aviso do pregoeiro) para apresentar as razões recursais, por escrito e devidamente fundamentado, dirigido à autoridade competente para julgam...
	18.3. A documentação de que trata o subitem anterior poderá ser protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, conforme endereço informado no preâmbulo deste edital, ou através do e-mail cpl@ms.senac.br, a ser encaminhada em formato PDF, assina...
	18.4. O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, contados, automaticamente, do fim do prazo recursal inicial.
	18.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, quanto à sua intenção de interpor recurso, bem como a não apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos que instruam o recurso, no prazo estabelecido para tal, importa...
	18.6. Caberá ao Pregoeiro e à Comissão Permanente de Licitações, findo o prazo de manifestação das contrarrazões, o prazo de 10 (dez) dias úteis, receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra suas decisões e encaminhá-los à autoridade co...
	18.7. Na hipótese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de majoração no prazo, considerar-se-á este certame, como suspenso, até que se tenha um julgamento definitivo.
	18.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, bem como os que forem enviados por fax, ou em desacordo com o edital.
	18.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será encaminhado para a autoridade competente para homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.
	18.10. O eventual provimento de recurso pela autoridade competente somente invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.

	19. DAS PENALIDADES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
	19.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento convocatório serão: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 03 (trê...
	19.2. A sanção multa será aplicada nas seguintes hipóteses:
	19.2.1. Por atrasos decorrentes da entrega do objeto da presente licitação será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total contratado, até o máximo de 10% (dez inteiros por cento) do valor total constante do pedido de...
	19.2.2. No caso de desistência do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatório, será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total contratado.
	19.2.3. Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no Edital e/ou Ata de Registro de Preços, o qual venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao SENAC/MS será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total co...

	19.3. As multas poderão ser cumulativas se a assim a situação aconselhar e somente serão aplicadas após a apresentação de defesa por parte da contratada, a qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da notificação emitid...
	19.4. A penalidade de advertência será aplicada no caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que venham a causar dano ao SENAC/MS ou a terceiros.
	19.5. A penalidade de impedimento do direito de licitar será imposta à contratada, nos seguintes casos.
	19.5.1. Deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
	19.5.2. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
	19.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

	19.6. As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto.
	19.6.1. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato venha causar ao Senac MS ou a terceiros.

	19.7. Rescisão unilateral do contrato, na forma do Art. 40 da Resolução Senac 1.270/2024.

	20. DA PROTEÇÃO DE DADOS
	20.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente, no Brasil e em cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, sobre Proteção de Dados, em ...
	20.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do SENAC/MS e em conformidade com estas cláusulas. Na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, se compromete a formalizar este...
	20.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir...
	20.1.3. Acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização), ciente de que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do SENAC/MS.
	20.1.4. Garantir, por si própria ou por quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, dire...
	20.1.5. Treinar e orientar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

	20.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros...
	20.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao SENAC/MS para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.
	20.4. A CONTRATADA deverá notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:
	20.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;
	20.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

	20.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SENAC/MS e/ou a terceiros diretamente resultantes do desc...

	21. DOS CASOS OMISSOS
	21.1. Todos os casos omissos serão julgados pela Comissão Permanente de Licitação, de acordo com as disposições existentes sobre o assunto, sendo que o resultado será informado a todos os interessados, e passará a ser parte integrante do procedimento ...

	22. DISPOSIÇÕES FINAIS
	22.1. Visando sempre o aprimoramento, informamos que avaliaremos este processo de compras levando em consideração o prazo de entrega, a conformidade, a nota fiscal e a integridade dos itens/serviços de acordo com o pedido de compras e ou Ata de Regist...
	22.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por eventuais e-mails, sejam eles, de esclarecimentos, recursos, etc., que, por qualquer motivo, não sejam recebidos no prazo em virtude de possíveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SE...
	22.3. O SENAC/MS poderá por interesse próprio, devidamente justificado, cancelar a presente licitação, no seu todo ou em parte, inclusive por vício ou ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebiment...
	22.4. O SENAC/MS poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular a presente licitação, sem que caiba qualquer direito aos licitantes, desde que esses atos sejam praticados antes da contratação.
	22.5. Fica facultado ao SENAC/MS o direito de, a qualquer momento, determinar a complementação ou a redução do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por cento).
	22.6. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SENAC/MS, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	22.7. O SENAC/MS, observadas as disposições gerais pertinentes a qualquer fase do processo desta licitação, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes esclarecimentos complementares necessários para uma perfeita apreciação e julgamento das propo...
	22.8. Nenhuma alteração ou complementação das propostas financeiras ou da documentação de habilitação será aceita após a abertura da presente licitação, ressalvados eventuais esclarecimentos que venham a ser solicitados, a qualquer tempo, pelo SENAC/MS.
	22.9. É facultado ao SENAC/MS, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
	22.10. O SENAC/MS não autenticará documentos, mesmo à vista dos originais, em qualquer instância e sob qualquer preceito, seja anterior a sessão de abertura ou durante a mesma.
	22.11. O SENAC/MS poderá adiar ou suspender os procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstâncias, sem que caiba qualquer direito aos licitantes.
	22.12. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações constantes dos documentos apresentados.
	22.13. A Contratada fica obrigada a manter durante todo o tempo de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de participação e habilitação exigidas na presente licitação, em especial, àquelas relativas à sua regularidade fiscal.
	22.14. A proposta, após sua abertura, vincula o licitante aos termos do presente Edital e da Resolução SENAC n.º 1.270/2024.
	22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos ...
	22.16.
	22.17. A inobservância ao Regulamento de Licitações e Ata de Registro de Preços do Senac (Resolução nº 1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuízo ao patrimônio do Senac MS– Departamento Regional, a anulação da contratação resultante do p...
	22.18. Os prepostos da licitante vencedora não terão vínculos empregatícios e previdenciários de qualquer natureza com o Senac MS– Departamento Regional.
	22.19. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do Senac MS– Departamento Regional e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do obj...
	22.20. Considerando as medidas de segurança e boas práticas adotadas pelo Senac MS– Departamento Regional, será de responsabilidade da licitante a confirmação do recebimento dos e-mails enviados para o endereço eletrônico licitacao@senac.br . O Senac ...
	22.21. Fica eleito o Fórum do município de Campo Grande da Comarca do Estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente Edital.

	a) Manutenção preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e captores): Remoção e lavagem dos filtros de gordura; inspeção dos captores quanto a deformações, vedação e limpeza; limpeza interna das coifas para remoção de gordura acumulada; verific...
	8.1. São responsabilidades da CONTRATADA:

	3.5.1. Manutenção preventiva no sistema de captura (coifas, filtros e captores): Remoção e lavagem dos filtros de gordura; inspeção dos captores quanto a deformações, vedação e limpeza; limpeza interna das coifas para remoção de gordura acumulada; ver...



